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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019867-97.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) VLADIMIR PADJEN, CPF 074.162.628-44 e a FERRAMENTAS CIFAL
LTDA EPP, CNPJ 44.004.471/0001-43, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Açotubo Indústria e Comércio Ltda, para cobrança de
R$182.258,66 (em 31/03/2016), referente ao débito de confissão de dívida. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra,
paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  B 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0141904-97.2003.8.26.0100 (USUC 933) O(A) Doutor(a) Rodrigo
Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Herdeiros de Heitor Freire de Carvalho, a saber: Christiana Freire de Carvalho,
Victor Freire de Carvalho, Heloísa Maria Freire de Carvalho, Espólio de Hugo Freire de
Carvalho, na pessoa da inventariante Maria Teresinha Goldschmidt Freire de Carvalho;
Espólio de Áurea Ribeiro Freire de Carvalho, na pessoa da inventariante Cinthia Suzanne
Kawata Habe; Myrtes D’Anna, Fernando Jesus de Oliveira, Maria Aparecida dos Santos
Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dea D’Anna da Fonseca e
outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Viaza, s/nº, lote 11 da quadra 173, vizinho ao nº 293 - Jardim Aeroporto
- 30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo - SP, com área de 314,32 m², contribuinte nº
089.006.0022-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029215-67.2013.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LEIDE KAZUE SAKUNO MURAKAMI, brasileira, empresária, CPF
954.744.718-15 e RLX ASSESSORIA COMERCIAL LTDA ME, CNPJ 13.486.169/0001-
45, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 41.160,30 (junho/2013)
representada por Cédula de Crédito Bancária (nº 3.326.136), pela qual o exequente
concedeu limite de crédito rotativo na conta corrente do executado, que não honrou com
o pagamento, por EDITAL, para que em 03 dias, após o prazo deste Edital, paguem o
débito reclamado, atualizado ou, em 15 dias, embarguem a execução, podendo, ainda,
reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requererem o parcelamento em
06 vezes, prazos estes a fluir após os 20 dias supra, sob pena penhora, bem como de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de dezembro de 2018.          B 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003687-37.2018.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS
ALEXANDRE PAULUCCI, CPF 156.102.748-00, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de Sentença por parte de CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento
S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema BACEN
JUD, para que, querendo, apresente impugnação à penhora no prazo de 5 (cinco) dias,
salientando-se que, decorrido o aludido prazo, o bloqueio será convertido em penhora,
autorizando o levantamento pela parte exequente. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de fevereiro de 2019.          B 13 e 14/03

EDITAL DE INTERDIÇÃO Processo Digital nº: 4004528-55.2013.8.26.0001 Classe – Assunto: Interdição -
Tutela e Curatela Requerente: Valter Raimundo da Costa Junior Requerido: BERNADETE DE MELO
LUCENA EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO
DE BERNADETE DE MELO LUCENA, REQUERIDO POR VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR -
PROCESSO Nº4004528-55.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Mayumi Okoda Oshiro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 05 de Março de 2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de BERNADETE DE MELO LUCENA, RG 2616660-
4, CPF 911.251.118-87, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
por apresentar demência na doença de alzheimer, tendo sido nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). VALTER RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR, RG 13.852.902, CPF 021.539.168-36.
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2019. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1006342-11.2017.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Locação de Imóvel Requerente: Chu Suk Kun Escarpinete Requerido: Gilberto Fortunato e outro
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006342-11.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Pereira
Quinzani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GILBERTO FORTUNATO (RG 14.868.504 e CPF 049.617.008-
27) e SÉRGIO NOBEL ABDALA THOME (10.784.560 e CPF: 022.786.238-42) que CHU SUK KUN
ESCARPINETE, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA DE RITO ORDINÁRIO, para receber a quantia
de R$ 66.559,40, referente aos débitos dos aluguéis e respectivos encargos locatícios do imóvel número 295
da Rua Machado Bitencourt. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 11 de fevereiro de 2019. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004689-71.2017.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Adjudicação Compulsória Requerente: Edson da Costa Souza e outro Requerido: Lauro Cano
e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004689-71.2017.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane
Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LAURO CANO, CPF 044.460.460-04, e MARTA MARIA PIRES
CANO, RG 5.960.979 SSP/SP e CPF comum ao marido, que EDSON DA COSTA SOUZA e DAVINA
SOARES SOUZA lhes ajuizaram uma ação de Ação de Adjudicação Compulsória de Imóvel - Imóvel residencial
quitado, objetivando que seja outorgada a escritura definitiva de um terreno situado na rua Porcelana, antiga
Projetada Porcelana, designado lote nº 530, Quadra 15, Vila do Encontro. Estando os réus em lugar ignorado,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias,
a fluir os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2019. 13 e 14/03

19ª Vara Cível do Foro da Capital/SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1000503-05.2017.8.26.0100. A Dra. Camila Rodrigues Borges de Azevedo, MMª. Juíza de Direito da 19ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a PASCAL BRANDALISE, inscrito no CPF sob o nº 015.816.524-10, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão
social CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A, alegando em síntese:
a cobrança de R$ 228.385,94 (09/01/2016), referente a Cédula de Crédito Bancário nº1237759. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de
março de 2019. 13 e 14/03

EDITAL - VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ,
16ª Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, na forma do art. 216-A,
§ 4º da Lei nº 6.015/73. Faz saber e dar ciência de terceiros
eventualmente interessados, que foi protocolado nesta Serventia 16
de julho de 2018 sob o nº 516.828 o requerimento datado de 16 de julho
de 2018 pelo qual  YARA MORAES MUNHOZ, brasileira, viúva,
empresária, RG. nº 7225347-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº
172.587.288-99, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Paulo
Orozimbo nº 765, apto 11, Aclimação, nesta Capital, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade através do procedimento de
usucapião extrajudicial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/73, na
modalidade extraordinária prevista no caput do art. 1.238, paragrafo
único, do Código Civil, alegando posse mansa e pacífica, pelo período
de mais de 10 anos, sobre o imóvel urbano constituído do Apartamento
nº 11, localizado no 1º Andar do Edifício Royal Garden, situado na Rua
Paulo Orozimbo nº 765 e 771, no 37° Subdistrito – Aclimação, São
Paulo/SP, contendo área útil de 247,52m², a área comum de garagem
(4 vagas indeterminadas) de 105,40m², área comum de 97,33m², área
total de 450,25m², correspondendo-lhe a fração ideal de 4,4089% no
terreno do condomínio, correspondendo-lhe como parte integrante um
deposito localizado no subsolo do edifício com o respectivo número da
unidade autônoma a qual pertence de forma indissolúvel, não podendo
aliena-lo separadamente da referida unidade autônoma, cadastrado na
Municipalidade de São Paulo sob nº 034.048.0187-3, oriundo da
Matrículanº 131.206 deste Registro, de propriedade de BONDUKI
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede nesta
Capital, na Rua Visconde de Parnaíba nº 1.026, 1º andar; IMA
PARTICIPAÇÃO IMÓVEIS LTDA, com sede nesta Capital, na Ladeira
Porto Geral nº 73, 5º andar, sala 54, Centro; DEIMI ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede nesta Capital,
na Rua Estados Unidos nº 403; e PORTFOLIO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede nesta Capital,
na Rua Estados Unidos nº 403. Assim sendo, deverão apresentar, se
houver interessados, impugnação escrita a Serventia imobiliária, situada
na Rua Pamplona, 1.593, Jardim Paulista, São Paulo – SP, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela Requerente, sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro
conforme determina a Lei. São Paulo 11 de março de 2019. A Oficial
VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060465-
83.2011.8.26.0100 (USUC 12) A Doutora Aline Aparecida de 
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Cypriana Maria da Conceição ou Cipriana Maria da 
Conceição, Eduardo Bufarah, Doralice Alves do Nascimento 
Bufarah, Dirce Siqueira de Lima, José Antônio de Gouveia, 
Silvana Regina de Lima Gouveia, Luiz Sérgio Alves do 
Nascimento, Rosângela Maria de Lima Nascimento, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Alexandre da Silva Nascimento e Cristiane 
Aurélia de Lima, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa 
Francisco Renzo,nº43 Imirim 8ºSubdistrito Santana-São Paulo 
SP, com área de 83,42 m², contribuinte nº 071.438.0191-7, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [12,13] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1086987- 
28.2014.8.26.0100(USUC 1103) A Doutora Aline Aparecida de 
Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO, do Estado 
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus 
ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem 
como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou suces-
sores, que Gladis Henne Eboli, ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma 
consistente no apartamento nº124,localizado no 12ºpavimento 
da Torre E,do Edifício Paineiras,situado na Rua Borba Gato, nº 
331 Chácaras Alto da Boa Vista 29º Subdistrito Santo Amaro-
São Paulo SP, com área privativa de 86,840 m², área comum 
de 104,260 m²,nesta já incluída a área referente a 02 vagas 
indeterminadas na garagem coletiva coberta,localizada a nível 
do térreo do conjunto,para a guarda de dois carros de pas-
seio, sujeitos a utilização de manobrista, perfazendo a área 
total de 191,100 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 
1,04167%, no terreno ocupado pela respectiva torre, e uma 
fração ideal de 0,0947%, no terreno condominial, contribuinte 
nº 088.158.0831-0,alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para ci-
tação dos supramencionados para que,no prazo de 15(quin-
ze)dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [12,13] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007019-75.2016.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro
Cabrini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PH20 PROMOÇÕES PROPAGANDA E MARKETING LTDA ME (CNPJ
10.881.808/0001-89) e Pedro Henrique Pinto Cirilo (CPF. 070.271.758-43), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 133.443,68 (abril de 2016), representada pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívidas e Outras Avenças n° 8666250. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.                    12 e 13 / 03 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038082-84.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) DINAMAR T BACHMANN & CIA LTDA. - ME, CNPJ 12.210.826/0001-64, com endereço à Rua Doutor
Mario Santo Dani, 288, Centro, CEP 95520-000, Osorio RS, que lhe foi proposta uma ação de Protesto por parte
de Sul América Companhia de Seguro Saúde, objetivando a interrupção do prazo prescricional da pretensão regressiva
de cobrança dos valores inadimplidos em decorrência da contratação do Seguro Saúde. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 21 de fevereiro de 2019.                                                                                         12 e 13 / 03 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0064001-68.2012.8.26.0100 
(USUC 1453) A Doutora Aline Aparecida de Miranda,MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina,Nelly de Oliveira Mazzei,Candido Mazzei,Ciro Pinto de Oliveira,Florence Nightigale Kerr de 
Oliveira,Neyde de Oliveira Marcus,Agostinho Pinto de Oliveira,Rene Barreto Filho,Júlio de Oliveira Barreto,Maria da Conceição 
Barreto Pantoja,José Renato Pantoja, Edmundo Barreto, Maria Laura Barreto Figueiredo, Maria Gomes de Figueiredo, Maria 
Lucia Barreto Arruda,Arthur Leite de Arruda,Maria Rita Barreto Gatti,Amador Bueno de Campos Gatti,Ciro Barreto,réus ausen-
tes,incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Carla Maria Bongioanni Bauducco e Luigi Bauducco,ajuizaram ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio so-
bre a unidade autônoma consistente no apartamento nº608 no 6ºandar,do Bloco A,e do Box 8,tipo grande na garagem coletiva 
do 1º e 2º subsolo do Edifício Iucatan,localizado na Rua Itambé,nº 289, no 7º Subdistrito Consolação - São Paulo SP, com área 
exclusiva de 105,80 m², área comum de 30,20 m², encerrando a área total de 136,00 m², correspondendo-lhe uma fração ideal 
de 1,0212% no terreno; a vaga de garagem - box 8 com a área útil de 15,60 m², área comum de 31,1468 m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 0,2412% no terreno, contribuinte nº 010.011.0526-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [12,13] 

Edital de Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0077463-82.2018.8.26.0100)
- Processo principal: 1096570-37.2014.8.26.0100. O Dr. Miguel Ferrari Junior, Juiz de
Direito da 43ª Vara Cível - Foro Central Cível, São Paulo/SP. Faz Saber a Polynorth
Industrias Plásticas Ltda EPP, CNPJ 09.258.782/0001-38, na pessoa de seus representantes
Nicolle Marino Salum, CPF 406.912.468-31 e Sergio Marino Salum, CPF 354.099.578-
14, que a Ação de Procedimento Comum, requerida Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 310.388,37
(out/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena
de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art.
523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.  B 12 e 13/03

EDITAL DE INTIMAÇAO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024657-
23.2011.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei,
FAZ SABER a(os) herdeiros de Rute Camilo de Souza, CPF nº 007.254.658-16, quais
sejam: LÍDIA, MIRIAM e eventuais sucessores de WILHIAN, todos de qualificações
ignoradas, cooproprietários do imóvel, que nos presentes autos de cobranças de despesas
condominiais requerida por Conjunto Residencial Dr. Francisco Morato de Oliveira contra
Wilson de Souza Sales, procedeu-se a penhora sobre o apto nº 5, localizado no 2º andar
ou 2º pavimento do edifício situado na Av. X, nº 320, atual Av. Professora Virgilia Rodrigues
Alves de Carvalho Pinto, na quadra XLV, matrícula nº 47.196 do 15º CRI /SP. Estando eles
em local incerto e/ou não sabido foi determinado a INTIMAÇÃO por edital para conhecimento
e eventuais providências decorrido o prazo do presente edital de 20 (vinte) dias. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   B 12 e 13/03

Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1103952-18.2013.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de
Paula, Juíza de Direito da 30ª Vara Cível - Foro Central Cível, Faz Saber a Olavo Borelli,
CPF 209.344.328, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP,
ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento
de R$ 22.708,19 (set/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que
se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto
do imóvel situado à Rua Paulino Guimarães, n° 37, casa 1 (RGI nº 91923875). Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será
nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado.          B 12 e 13/03
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Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1027303-12.2013.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza
de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a São Lucas Comércio de Cosméticos Ltda
(CNPJ. 00.839.993/0001-71), que Bradesco Administradora de Consórcios Ltda lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão,
objetivando o veículo marca VW, modelo Fox, cor preta, placa EBM 9340, ano 2009, chassi 9BWAB05Z994138069,
alienado fiduciariamente. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pagar o débito de R$ 3.370,93 (julho de 2013), sob pena de consolidar-se a propriedade
e a posse plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04);
podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumiremse como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS.                          12 e 13 / 03 / 2019

GSMP S/A - CNPJ/MF 06.927.386/0001-68 - NIRE 35.300.317.131
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam os acionistas desta Companhia convocados a reunirem-se 
em AGOE, de 21/03/2019 às 10h, na sede da empresa, Rua Maria Bento de Lemos, 1800 - sala 
05, Cidade Intercap, Taboão da Serra/SP. Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras e Balanço Patrimonial relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2018;  b) Deliberar acerca da eleição dos membros do Conselho de Administração; 
e c) Discussão de outros assuntos de interesse social. Taboão da Serra/SP, 11 de março de 2019.
Fabiana Reppucci Vaz de Lima - Presidente do Conselho de Administração.              (12, 13 e 14/03)

Branco Peres Agro S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembléia Geral Ordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGO, que realizar-se-á no dia 18/04/2019, 
às 10:00 h, na sede social, Rua da Consolação, 3.741, 9º andar, cj. 91, sala 02, Jardim América, 
SP/SP  a) Exame e discussão do Relatório dos Administradores e Demonstrações 
Financeiras do Exercício encerrado em 31/12/18; b) Destinação do Resultado do Exercício; c) Elei-

d) Outros assuntos de interesse social. Encontram-se 
à disposição dos Acionistas, na sede social, os doctos. a que se refere o art. 133 da Lei 6404/76, com 
alterações da Lei 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/18. SP, 04/03/19. 
João Paulo Branco Peres; Márcio Cristiano Vidoto de Oliveira; Luiz Cristofaro Fiorani Arena - 
Diretores. (12 - 13 - 14)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000638-63.2019.8.26.0003. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIMARA PRADO 
BARBOSA, (CPF 246.151.088-18) (RG 23616415), que lhe foi ajuizada Ação de Cumprimento de 
Sentença por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., para que nos termos do 
Art. 513, § 2º, IV, do CPC, pague a quantia certa apontada de R$ 14.139,62 (08/01/2019), fls. 01. 
Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, 
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento e 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de 
advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. 
Transcorrido o prazo do art. 523 do CPC sem pagamento, inicia-se automaticamente o prazo de 15 
dias do art. 525 do CPC para impugnação, independente de nova intimação ou certificação nos autos. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2019. 

 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária - Ficam os acionistas da Companhia Brasileira de Tecnologia 
para E-Commerce (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se 
realizará em 18 de março de 2019 às 10:00 h, na sede social situada na cidade de SP/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4440, 10º andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: eleição de membro do 
conselho de administração, tendo em vista a renúncia apresentada pelo conselheiro Francisco Alvarez Demalde. 
São Paulo, 09 de março de 2019. Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração.      (09, 12 e 13/03/2019)

CLR Empreendimento Imobiliário - SPE S/A - NIRE: 35.300.504.313 - CNPJ: 13.019.293/0001-09
Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária

Ficam os senhores acionistas da Companhia convocados para se reunirem em AGE na sede social na Rua Tabapuã, nº 500, 
conjunto 114, sala 4, CEP 04533-001, no Município de São Paulo/SP no dia 22/03/2019 às 09 horas em primeira convocação com 
a presença de acionistas que representem a maioria do capital social ou às 9:30 horas, em segunda convocação com qualquer 
número de presentes para tratar da seguinte ordem do dia: a) Redução do capital social atual de R$ 59.596.620,00 em R$ 
5.661.094,00, sendo a redução correspondentes a igual número de ações dos grupos de ações 11 e 13 (2.830.547 ações cada um 
dos dois grupos), vinculadas aos galpões 11 e 13, sendo essas ações de titularidade da acionista Sul Norte Participações e 
Representações Comerciais Ltda.; b) aprovação da entrega à acionista dos galpões 11 e 13 vinculados aos grupos de ações 
cancelados, em pagamento do valor de suas ações, através da competente escritura pública; c) autorização à Diretoria da 
Companhia para praticar todos os atos necessários à formalização dos atos acima mencionados, e; d) consequente alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia adaptando-o ao novo capital social de R$ 53.935.526,00 e sua vinculação aos 19 
grupos de ações remanescentes. São Paulo, 07/03/2019. CLR Empreendimento Imobiliário SPE S/A- Bernardo Nebel First-Diretor.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024029-65.2010.8.26.0002. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0024029-65.2010.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto
Filho, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. Faz
saber a ODETTE SALIM REZK, RG.704296/RJ, CPF.239.593.557-34, que DURVAL ZANINI ESCOBAR lhe
ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, na qual também são réus Samara S/A Incorporação e
Construção e outros, objetivando que seja outorga judicial da escritura de venda e compra do imóvel situado
na Rua Música Outonal, antiga rua Um, constituído pelo lote 35- B, da quadra A, do loteamento denominado
Jardim Guanabara, Capela do Socorro, medindo 125m2, cadastrado na PMSP sob nº 178.183.0073-1,
matriculado no 11º CRI/SP sob nº 346.847. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que, em
15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste a ação. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de fevereiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0077425-70.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Anna Paula Dias da Costa, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a GRUPO CREDI REIS DE SHOWS E EVENTOS LTDA (CNPJ sob nº 14.834.687/0001-
75), que lhe foi proposta uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, por parte de TALK TELECOM CORP
INFORMÁTICA LTDA. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$404.429,86 (Setembro/2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA -  EDITAL CITAÇÃO. Prazo
de 15 dias. Processo nº 0003276-47.2011.8.26.0004. O MM Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa, Comarca de São Paulo/SP, Dr. CARLOS
BORTOLETTO SCHMITT CORRÊA, na forma da lei, etc. FAZ SABER a REAL
VISÃO CONSTRUTORA LTDA., inscr ita no CNPJ sob nº 47.031.281/0001-03,
com endereço na Avenida Mogiana, 2280, bairro Jardim Independência, Cidade
de Ribe i rão Preto/SP,  CEP 14.076-400,  que CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ALTO DE PINHEIROS - CONDOMÍNIO 2001, ajuizou ação de
RESCISÃO CONTRATUAL e DEVOLUÇÃO de DINHEIRO, tendo por objeto obter
a declaração de rescisão contratual e ser ressarcido de valores pagos. Estando
a ré em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida a expedição do
presente EDITAL para CITAÇÃO da empresa ré acima mencionada, para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis,  que f luirá após o decurso do prazo do
presente edital, CONTESTE a ação, sob pena de serem presumidos verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na form ada lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São
Pua lo /SP,  aos  06  de  feve re i ro  de  2019 . Eu ,  Esc reven te ,  d ig i te i . Eu ,
Coordenadora, subscrevi. a) Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito.

12  e  13/03

EDITAL DE 1º e 2º leilão dos bens imóveis abaixo descritos e para INTIMAÇÃO dos executados CALMAG CALCAREO
LTDA (CNPJ:72.196.488/0001-85), ESPÓLIO DE BELMIRO BATAGLIN, na pessoa de seu inventariante e executada
RENATA GARCIA BATAGLIN (CPF.312.120.328-29), LUIZ RICARDO BATAGLIN (CPF.018.055.768-87), DAIKITI
SUGITAMI (CPF.046.809.449-00), OSVALDO PETRI (CPF.555.518.668-15), MARCELO DONATO PASTRE
(CPF.050.740.808-00), e SERGIO ROBERTO DE LIMA E SILVA (CPF.753.286.908-34), bem como seus cônjuges,
se casados forem, e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS, em face de CALMAG CALCAREO LTDA E OUTROS,
PROCESSO Nº 0002737-16.2001.8.26.0624 ordem nº 5524/01. O Doutor Rubens Petersen Neto, Juiz de Direito
do SAF - Serviço de Anexo Fiscal - Foro de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ
SABER que levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BENS: 1) Imóvel: Um terreno (sem benfeitorias)
designado por lote nº 13, da quadra �M�, da Vila Santa Terezinha, nesta cidade, medindo 10,00 metros de largura
por 30,00 metros de comprimento, encerrando a área de 300,00 metros quadrados, confrontando-se pela frente
com a rua Amazonas, pelo lado direito de quem olha para o imóvel, com o lote 12, de propriedade de Gastão
Leônidas Camargo; pelo lado esquerdo com o lote nº 14 de propriedade de José Leite; e nos fundos com o lote
nº 15, de propriedade do Espólio de José da Silva. Cadastro na Prefeitura Municipal Local nº 0-00-01-03-1015-0013-
00-00-80; matricula 16.966 do 2º CRI de Sorocaba/SP; consta conforme Av.07, registro da penhora exeqüenda;
AUTO DE REAVALIAÇÃO � FLS.328: R$300.000,00 em Agosto/2018; 2) Imóvel: Um terreno (sem benfeitorias)
designado por lote nº 14, da quadra �M�, da Vila Santa Terezinha, nesta cidade, medindo 10,00 metros de largura
por 30,00 metros de comprimento, encerrando a área de 300,00 metros quadrados, confrontando-se pela frente
com a rua Amazonas, pelo lado direito de quem olha para o imóvel, com o lote 13; pelo lado esquerdo com a Rua
Piauí com a qual faz esquina, e nos fundos, com o lote nº 15. Dito imóvel encontra-se Cadastrado na Prefeitura
Municipal Local nº 0-00-01-03-1015-0014-00-00-24; matricula 16.967 do 2º CRI de Sorocaba/SP; consta conforme
Av.07, registro da penhora exeqüenda; AUTO DE REAVALIAÇÃO � fls.332: R$300.000,00 em Agosto/2018;
DÉBITO EXEQUENDO: R$43.474,88 em 06/2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 21 de
março de 2019, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 26 de março de 2019, às 15:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 16 de abril de 2019, às 15:00 horas.
CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance igual, ou maior que a avaliação (1º
leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da avaliação
atualizada. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar até o início da primeira
etapa, por escrito, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por
valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor
do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações
indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do
saldo (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://
portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após
o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do
NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar
do encerramento do leilão na conta que será informada pelo Leiloeiro Oficial. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO
APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em
razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo
leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES
DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par.
Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja,
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de
responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação
e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados,
bem como cônjuges, se casados forem, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam
localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa
pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Siemens Eletroeletrônica Ltda.  –  CNPJ nº 34.558.841/0001-30  –  NIRE 13 2 0047634 4
Extrato da 20ª Alteração de Contrato Social, de 15/01/2019

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: Siemens Ltda., sociedade empresária limitada com sede em São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Mutinga, 3.800, Jardim Santo Elias, CEP 05110-902, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob NIRE 35 2 1408900 1, em sessão de 14.10.96, inscrita no CNPJ sob o nº 44.013.159/0001-16, neste ato representada por seu diretor 
Vice-Presidente, o Sr. Wolfgang Leonhard Beitz, alemão, casado em comunhão parcial de bens, Administrador, portador da cédula de identidade RNE 
nº V007958-K- DREX/DELEMIG/SR/SP, inscrito no CPF/MF nº 002.562.307-90, e por seu Diretor Jurídico, Sr. Luis Felipe Gatto Mosquera, brasileiro, casado 
em comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 100040476 - IFP/RJ, inscrito no CPF/MF nº 042.780.317-93, ambos 
residentes e domiciliados em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Mutinga, 3.800, Jardim Santo Elias, CEP 05110-902; única sócia componente 
da sociedade empresária limitada, Siemens Eletroeletrônica Ltda., com sede em Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Abiurana, 1.655, setores 
7 e 8, Distrito Industrial - CEP 69075-010, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob NIRE 13 2 0047634 4, em sessão 
de 12/06/2007, e última (19ª) alteração contratual datada de 14/01/2019, arquivada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o nº 980490 em 
sessão de 12/02/2019. Resolvem de pleno e comum acordo: I - Aprovação do Protocolo e Justificação para Incorporação da Siemens Eletroeletrônica 
Ltda. pela Siemens Ltda. Após leitura, exame e discussão, a única sócia, aprovou sem restrições os termos e condições do Protocolo e Justificação 
para Incorporação da Siemens Eletroeletrônica Ltda. pela Siemens Ltda., firmado pelas administrações de ambas as sociedades nesta mesma data, 
nos termos da legislação vigente, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como o seu Anexo I. II - Ratificação da Nomeação dos Peritos 
Avaliadores - Na sequência, a única sócia ratificou a nomeação dos seguintes contadores para atuarem como peritos avaliadores, os Srs.: Glauco Macedo 
Polo, brasileiro, solteiro, contador, portador da Carteira de Identidade RG nº 13.516.811 SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 061.876.066-04 e CRC  1SP 
323.672/O-5; Pedro Varoni Cavalcanti, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade RG nº 26.576.560-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
nº 215.931.178-25 e CRC 1 SP 268832/O-5 e Eduardo Pereira, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.275.539-2 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 010.661.428-23 e CRC 1SP 141934, todos domiciliados na Avenida Mutinga, 3.800, Jardim Santo Elias, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP: 05110-902, para proceder à avaliação do acervo líquido da empresa Siemens Eletroeletrônica Ltda., em decorrência da referida 
incorporação. III - Aprovação do Laudo de Avaliação - Tendo sido esclarecido pelos peritos avaliadores que foram nomeados pela administração para 
procederem à avaliação do patrimônio líquido da empresa, que a pedido da sociedade, havia anteriormente desenvolvido os trabalhos que os habilitavam 
a apresentar o Laudo de Avaliação, foi o mesmo apresentado neste ato. Após leitura, exame e discussão, a única sócia aprovou o Laudo de Avaliação em 
questão, preparado pelos mencionados profissionais, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como o seu Anexo II. IV - Extinção da Sociedade 
Incorporada - Condicionada às deliberações a serem tomadas na 62ª Alteração de contrato social da incorporadora - Siemens Ltda., realizada nesta mesma 
data, notadamente a operação de aprovação da incorporação nos termos do protocolo e justificação, bem como do laudo de avaliação, os quais também 
estão sendo aprovados neste mesmo ato, a única sócia resolve extinguir a sociedade incorporada, Siemens Eletroeletrônica Ltda., por incorporação 
pela Siemens Ltda., competindo à sociedade incorporadora a guarda dos livros fiscais e contábeis da incorporada e a regularização dos registros junto 
aos órgãos e repartições públicas competentes. Em decorrência das deliberações acima, os sócios resolvem consolidar e ratificar a redação do contrato 
social. São Paulo, 28 de fevereiro de 2019 - pp/Siemens Ltda., Wolfgang Leonhard Beitz e Luis Felipe Gatto Mosquera. Testemunhas: Regina Tiemi Suetomi - 
RG nº 22.915.940-0 SSP/SP - CPF/MF nº 161.592.118-46; e Gabriela Ferreira da Silva - RG nº 48.152.762-X SSP/SP - CPF/MF nº 425.771.898-69. Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCEA - Certifico o Registro sob nº 982848 em 28/02/2019 - Alberto Pacheco da Silva 
Ladeira - Secretário Geral. Os anexos mencionados acima, encontram-se arquivados na empresa.

Siemens Ltda.  –  CNPJ nº 44.013.159/0001-16  –  NIRE 35 2 1408900 1
Extrato da 62ª Alteração de Contrato Social, em 15/01/2019

Entre os abaixo assinados, Siemens International Holding B.V., sociedade limitada holandesa, registrada no Registro de Comércio e Indústria de Haaglanden 
sob nº 27.044.420, sediada em Prinses Beatrixlaan 800, na cidade de 2595BN’s - Gravenhage, na Holanda, inscrita no CNPJ/MF nº 05.981.528/0001-02, 
neste ato representada pela sua bastante procuradora, Dra. Josie de Menezes Barros, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
41.971.351-7 SSP/SP, OAB/SP nº 300.110, inscrita no CPF/MF nº 341.274.278-33, com escritório na Praça das Guianas, nº 92 - Jardim Paulista, São Paulo/
SP, CEP 01428-030, cuja procuração encontra-se anexa a presente; e Siemens Aktiengesellschaft, sociedade devidamente constituída e existente sob as 
leis da República Federal da Alemanha, registrada no Registro de Comércio do Tribunal de Primeira Instância de Munique sob nº HRB 6684, sediada nas 
Cidades de Berlin e Munique, inscrita no CNPJ/MF nº 05.721.156/0001-85, neste ato representada pela sua bastante procuradora, Dra. Josie de Menezes 
Barros, acima qualificada, cuja procuração encontra-se anexa a presente; únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada Siemens Ltda., 
com sede em São Paulo/SP, na Avenida Mutinga, 3.800, Jardim Santo Elias, CEP 05110-902, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob NIRE 35 2 1408900 1, em sessão de 14/10/1996, e última alteração contratual, datada de 01/10/2018, arquivada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o nº 524.278/18-0, em sessão de 08/11/2018. Resolvem de pleno e comum acordo: I - Aprovação do Protocolo e Justificação 
para Incorporação da Siemens Eletroeletrônica Ltda. pela Siemens Ltda. Após leitura, exame e discussão, as sócias, por unanimidade, aprovaram sem 
restrições os termos e condições do Protocolo e Justificação para Incorporação da Siemens Eletroeletrônica Ltda. pela Siemens Ltda., firmado pelas 
administrações de ambas as sociedades nesta mesma data, nos termos da legislação vigente, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como o 
seu Anexo I. II - Ratificação da Nomeação dos Peritos Avaliadores - As sócias, ratificam ainda, a nomeação dos seguintes contadores para atuarem como 
peritos avaliadores, os Srs.: Glauco Macedo Polo, brasileiro, solteiro, contador, portador da Carteira de Identidade RG 13.516.811 SSP/MG, inscrito no CPF/
MF nº 061.876.066-04 e CRC 1SP 323.672/O-5; Pedro Varoni Cavalcanti, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade RG 26.576.560-2 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 215.931.178-25 e CRC 1 SP 268832/O-5 e Eduardo Pereira, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade RG 
9.275.539-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 010.661.428-23 e CRC 1SP 141934, todos domiciliados na Avenida Mutinga, 3.800, Jardim Santo Elias, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05110-902, para proceder à avaliação do acervo líquido da empresa Siemens Eletroeletrônica Ltda., em decorrência 
da referida incorporação. III - Aprovação do Laudo de Avaliação - Tendo sido esclarecido pelos peritos avaliadores que foram nomeados pela administração 
para procederem à avaliação do patrimônio líquido da empresa, que a pedido da sociedade, havia anteriormente desenvolvido os trabalhos que os habili-
tavam a apresentar o Laudo de Avaliação, foi o mesmo apresentado neste ato. Após leitura, exame e discussão, as sócias aprovaram o Laudo de Avaliação 
em questão, preparado pelos mencionados profissionais, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como o seu Anexo II. IV - Aprovação da 
Incorporação definitiva da Siemens Eletroeletrônica Ltda. Ato contínuo à aprovação do Laudo de Avaliação, as sócias, por unanimidade, aprovaram sem 
restrições a incorporação definitiva da sociedade Siemens Eletroeletrônica Ltda., nas condições explicitadas no Protocolo e Justificação, sem alteração 
do capital social da incorporadora, observados que foram todos os requisitos legais para a consecução da medida. Como consequência, declaram ainda, 
extinta a sociedade incorporada, ficando desde logo a Diretoria da incorporadora autorizada a proceder ao encerramento de atividades e baixa de inscrições, 
junto aos órgãos públicos, do estabelecimento da incorporada, ultimar todas as providências de caráter contábil-fiscal, inclusive registros, averbações 
e transferências. A incorporadora fica responsável por todo o ativo e passivo da Siemens Eletroeletrônica Ltda., tornando-se sua sucessora para todos 
os efeitos legais. V - Ratificação da Cláusula 5ª do Contrato Social - Considerando-se que na presente data a incorporadora é possuidora da totalidade 
do capital social da sociedade incorporada, não havendo, portanto, aumento de capital na primeira, extinguindo-se o investimento e cancelando-se as 
quotas da incorporada, as sócias resolvem ainda, ratificar a redação da cláusula 5ª do contrato social, a qual permanece inalterada. Por consequência das 
deliberações acima, os sócios resolvem consolidar e ratificar a redação do contrato social. São Paulo, 28 de fevereiro de 2019 - pp/Siemens International 
Holding B.V. e pp/Siemens Aktiengesellschaft ambas p/ Josie de Menezes Barros - Testemunhas: Regina Tiemi Suetomi - RG 22.915.940-0 SSP/SP - CPF/MF 
nº 161.592.118-46 e Gabriela Ferreira da Silva - RG 48.152.762-X SSP/SP - CPF/MF nº 425.771.898-69. Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o Registro sob nº 116.214/19-3 em 21/02/2019 - Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral. Os anexos menciona-
dos acima, encontram-se arquivados na empresa.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado ARNALDO DA ROSA, CPF/MF Nº 059.517.588-
07, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TEBAS,
CNPJ nº 59.248.039/0001-84. Processo nº 0184845-18.2010.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza
de Direito da 29ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça
de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC,
regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça
www.faroonline.com.br, sob o comando do leiloeiro oficial Renato Moraes Faro, JUCESP nº 431, no dia 18/03/2019,
às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 21/03/2019, às
15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual
ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após
o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 11/04/2019, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os
referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada.
Pelo presente edital, fica intimado o executado, se não intimado pessoalmente ou na pessoa de seus advogados e
os demais interessados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade
�ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br
e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido
sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante
deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial
a ser obtida no site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os
interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do
primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão,
desde que o valor da proposta não seja menor que 60% do valor da avaliação, ficando claro que do requerimento
deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até
30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar
de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições
de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10%
sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento
declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor
em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão
do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até
24 horas após o leilão através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos
pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará
perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens
ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO:
Na hipótese de remição da execução, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial
de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de
todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição,
fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado.
ACORDO: Caso seja realizado acordo entre as partes após a publicação do edital, serão devidas ao leiloeiro as custas
de leilão, devendo constar da minuta de acordo. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no
escritório do leiloeiro, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-
4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: Apartamento nº 79, localizado no 7º andar, ou 8º pavimento
do Edifício Tebas, situado a Rua dos Andradas, nº 165, esquina da Rua Aurora, no 5º Subdistrito Santa Efigênia, com
área de 30,28m², correspondendo-lhe 0,663% no terreno. Imóvel matriculado no 5º Cartório de Registro de Imóveis
de São Paulo sob o nº 48.458, contribuinte nº 008.089.0118-4. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$193.000,00 (cento e
noventa e três mil reais), conforme laudo de fls., constante dos autos, datado de dezembro/2016. VALOR DA
AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA janeiro/2019: R$204.039,00 (duzentos e quatro mil e trinta e
nove reais). Obs.1: Consta da Av. 03 da referida matrícula, a penhora destes autos; Obs.2: Em consulta ao site da
Prefeitura SP constam débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$160,79, em 16/01/19. Obs. 3: Conforme
informações encaminhadas por e-mail pelo escritório do advogado do exeqüente o valor do débito desta ação
acrescido dos honorários e despesas perfaz o montante de R$30.122,74, para janeiro/19. TAXAS E IMPOSTOS:
Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção
dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

IBGE prevê alta de 1% na
safra de grãos de 2019

A produção de cereais,
leguminosas e oleaginosas em
2019 deve chegar a 228,8 milhões
de toneladas, 1% superior a 2018
(mais 2,3 milhões de toneladas).
Essa é a estimativa do Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

A previsão é 0,8% inferior à
divulgada em janeiro (menos 1,9
milhão de toneladas). A estima-
tiva da área a ser colhida che-
gou a 61,9 milhões de hectares,

com aumento de 1,7% frente a
2018 e queda de 0,3% em rela-
ção ao levantamento de janeiro
(menos 187,7 mil hectares).

O arroz, o milho e a soja re-
presentaram 93,3% da estimati-
va da produção e responderam
por 87,3% da área a ser colhida.
Em relação a 2018, houve aumen-
to de 3,3% na área do milho, 1,7%
na área da soja e queda de 9,4%
na área de arroz.

Na produção, ocorreram

quedas de 3,8% para a soja, de
10,9% para o arroz e aumento de
9,8% para o milho.

A estimativa da produção de
algodão foi de 5,6 milhões de
toneladas, aumento de 3,7% em
relação ao janeiro, recorde da
série histórica do IBGE.

A estimativa da produção de
arroz (em casca) caiu 6,2% em
relação ao mês anterior,
correspondendo a uma redução
de 696 mil toneladas. Houve

quedas de 2,1% na área planta-
da, de 3,0% na área a ser colhida
e de 3,3% no rendimento médio.
A produção deve alcançar 10,5
milhões de toneladas.

A produção estimada para o
feijão em grão, considerando-se
as três safras do produto, foi de
2,9 milhões de toneladas, com
aumento de 0,3% em relação a
janeiro. Em relação à safra de
2018, a produção total deverá ser
1,2% menor. (Agencia Brasil)
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

MATHEUS NERES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM ITAQUAQUECETUBA, SP NO DIA (19/06/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO PAIVA DA SILVA E DE ANA MARIA NERES DE
MOURA. LETÍCIA OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS E DE ROSIMEIRE MARIA OLIVEIRA DOS
SANTOS.

ARNALDO DOS SANTOS LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO IMPRESSOR, NASCIDO EM
AGUA BRANCA, AL NO DIA (29/03/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO PEREIRA LIMA E DE MARIA FRANCISCA DOS SANTOS LIMA. ANTONIA
SILVANA PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM VARZEA
ALEGRE, CE NO DIA (18/09/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE FRANCISCO MOREIRA DA SILVA E DE MARIA PEREIRA DA SILVA.

EDNALDO SILVA AGUIAR JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCARIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDNALDO SILVA AGUIAR E DE ESTHER MARIA DA SILVA AGUIAR. GRAZIELE
MARQUES MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (11/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JORGE LUIZ MACHADO E DE ROSA MARIA MARQUES MACHADO.

EGON FERRAZ SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE OPERAÇÕES,
NASCIDO EM TUCURUI, PA NO DIA (22/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE INACIO BENEDITO SOARES E DE IRACILDA DE JESUS FERRAZ SOARES.
PATRICIA SOARES DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER DE
INTERIORES, NASCIDA EM SÃO LUIS, MA NO DIA (14/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA FILHO E DE MARGARETH ROSE
SOARES DA SILVA OLIVEIRA.

ADEMARIO PEREIRA LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PADEIRO, NASCIDO EM
MONTEIRO, PB NO DIA (03/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADEMAR DE SOUZA LIMA E DE MARIA MARLUCE PEREIRA LIMA. JANDILMA SANTOS
SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM MAIRI, BA
NO DIA (27/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO AGACI LIMA DA SILVA E DE MARIA JOSE SANTOS SILVA.

Edital de citação - Prazo 20 dias. Proc. 0006995-64.2015.8.26.0176 A MM Dra. Barbara Carola Hinderberger
Cardoso de Almeida, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Embu das Artes/SP. Faz Saber
a corré TRUST ASSISTÊNCIA 24H LTDA (CNPJ 15.499.975/0001-83) na pessoa de seu representante
legal, que LEONEL AUGUSTO DE NOVAIS FILHO, ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO,
PELO PROCEDIMENTO COMUM, também contra AVANTI BRASIL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S/A,
alegando em síntese o autor: que no dia 20/05/2014, foi firmado com a empresa Trust Ass., um contrato de
seguro nº 106.706, referente ao veículo I/M BENZ 313 CDI SPRINTER, ano fabricação/modelo 2011/2012,
placa FGQ-2211, chassi nº 8AC903672CE060319, de cor BRANCA, deixando as empresas rés de cobrirem
o sinistro de furto nº 15052220002617, não indenizando o autor. Objetivando o autor que seja a presente ação
julgada totalmente procedente, para condenar as rés ao pagamento de R$ 107.442,00, a título de pagamento
do premio seguro contratado, bem como para condenar as rés ao pagamento de indenização pelos danos
morais causados, em valor a ser arbitrado por este D. Juízo, além do pagamento das custas processuais,
honorários advocatícios e das demais cominações legais. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a
sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a corré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/03

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1003960-84.2018.8.26.0011 O MM Dr. Théo Assuar Gragnano, Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros. Faz Saber a MARIANA BOTELHO ESTEVES DE
SOUSA MOREIRA (CPF 234.398.688-69), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO
COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 11.068,22 (abril/2018), representado pela nota fiscal
de serviço nº 06784989, no valor de R$ 7.155,25, emitida e não paga, decorrente do termo de responsabilidade
com assunção de divida firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  13 e 14/03

Intimação - Prazo 20 dias. Proc. 0031561-24.2008.8.26.0564. O Dr. Sergio Hideo Okabayashi, Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Faz Saber o coexecutado FLAVIO JOSÉ
MAGALHÃES MONACO (CPF 028.857.298-05), que nos autos da AÇÃO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, em fase Execução, requerida por RESIDENCIAL JARDINS, também contra NADIA APARECIDA
DIAS MONACO, foi procedida a penhora sobre uma Casa nº 23, integrante do cond. Autor, situada na Rua
Lopes de Camargo nº 48, Vila Jordanópolis, São Bernardo do Campo/SP, matricula nº 107.567 do 1º CRI DE
SBCAMPO/SP, avaliado em R$ 559.000,00, atualizado até (outubro/2016). E não tendo sido localizado
o coexecutado, foi deferida a sua intimação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de
20 dias supra, ofereçam impugnação á penhora, e na ausência das quais prosseguira a ação até final. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/03

Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1007576-02.2015.8.26.0002 A MM Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza
de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Faz Saber a GERALDO DE ANDRADE
CARVALHO JUNIOR (CPF 321.832.248-00), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO
COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 17.976,12 (fevereiro/2015), representado pela nota
fiscal de serviço nº 00413124, no valor de R$ 6.138,69, emitida e não paga, decorrente do termo de responsabilidade
com assunção de divida firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando
o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/03

Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1108290-98.2014.8.26.0100 O MM Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber ao corréu FRANCISCO
ANTONIO MACIEL NETO (CPF 606.508.938-91), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA
BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO
PROCEDIMENTO COMUM, também contra MARILIA MENDES FAIRBANKS MACIEL E OUTROS,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 20.644,96 (outubro/2014), representado pela nota fiscal de serviço
n° 00719656, no valor de R$ 8.260,39, não quitada, decorrente do termo de responsabilidade com assunção
de divida firmado entre as partes, referente aos serviços médico hospitalares prestados a corré MARILIA
MENDES FAIRBANKS MACIEL. Estando o corréu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital,
para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o corréu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017942-70.2016.8.26.0071 O MM. Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a GIOVANA HADBA STERN, Brasileiro, Solteira, RG 23983246, CPF 312.016.348-
14, que lhe foi proposta uma ação de Restauração de Autos por parte de HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA,
alegando em síntese: Extraviados em grau recursal o processo Procedimento Comum nº 0005143-
10.2007.8.26.0071, nº ordem: 195/2007, foi determinado a instauração do procedimento restauração dos
autos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, nos termos do
artigo 714 do Código de Processo Civil, para contestar o pedido no prazo de 5 (cinco) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, cabendo-lhe exibir as cópias, as contrafés e as reproduções dos atos
e dos documentos que estiverem em seu poder. Se a parte concordar com a restauração, lavrar-se-á o auto
que, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, suprirá o processo desaparecido. Se a parte não contestar
ou se a concordância for parcial, observar-se-á o procedimento comum. Julgada a restauração, seguirá o
processo os seus termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019801-91.2014.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo
de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO MATIAS, Brasileiro, Solteiro, RG
27419113, CPF 274.712.288-30, com endereço à Praca Padre Manuel da Nobrega, 21, conj 62, Centro, CEP
01015-010, São Paulo – SP e Ana Paula Osório Flores CPF 750.651.420-68 com endereço à Praca Padre
Manuel da Nobrega, 21, conj. 62, Centro, CEP 01015-010, São Paulo – SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, alegando
em síntese: O recebimento d quantia de R$31.760,31 (julho/2014) representado pelas notas fiscais de serviços
n° 02308876; 02081616, 02001926 e 01792630, das quais totalizou um débito no valor de R$16.965,63, não
quitado, decorrente do termo de responsabilidade com a assunção da dívida firmado entre as partes, referentes
ao serviços médicos hospitalares prestados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029170-85.2015.8.26.0224 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS MARCOCCIA, Brasileiro, CPF 173.431.348-09, Rua
Piripiri, 198/189, Jardim Fátima, CEP 07177-030, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO SA, alegando em síntese: visando o recebimento
da quantia de R$107.265,40 (Cento e sete mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) -
Atualizada até Julho/2015, representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal nº 277.904.225,
firmada em 27/02/2015. Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
suaCITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis.
Neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, os Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e
decorrido o prazo deste, lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 13 e 14/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001237-19.2017.8.26.0564 O Dr. Gustavo
Dall’Olio, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Faz Saber
a FERNANDA CRISTINA ARAUJO DOS SANTOS (CPF 253.504.658-05), que nos autos da ação de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por CONDOMÍNIO SAN GIACOMO II, foi procedida
a penhora sobre o Apartamento nº 13, localizado no 1º andar do Bloco 01, integrante do Condomínio Autor,
situado à Av. Taboão, 925, São Bernardo do Campo/SP, matrícula n. 95.474 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. E não tendo localizado a executada, foi deferida a sua intimação por
edital, para que no prazo de 10 (dez) dias, a fluir após os 20 dias supra, requeira a substituição do bem
penhorado (art. 847 e seguintes do CPC). Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da
lei. 12 e 13/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036430-43.2014.8.26.0001. O Dr. MM.
Flávio Pinella Helaehil, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP. FAZ SABER
ao coexecutado CLAUDIO DA SILVA MUSQUEIRA (CPF 285.094.648-63), que JOÃO DA SILVA SILVEIRA,
lhe ajuizou uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL também contra LUCIANA
FERREIRA LIMA MUSQUEIRA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 29.000,00, (dezembro/2014),
representado pelas 15 (quinze) notas promissórias com vencimento em 22/04/2013; 22/05/2013; 22/06/2013;
22/07/2013; 22/08/2013; 22/09/2013; 22/10/2013; 22/11/2013; 22/12/2013; 22/01/2014; 22/02/2014; 22/03/2014;
22/04/2014; 22/05/2014 e 22/06/2014, todas emitidas e não quitadas, decorrente do contrato de compra e venda
firmado entre as partes.  Estando o coexecutado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital,
para que, no prazo de 03 dias, pague o débito atualizado, quando então, a verba honorária que foi fixada em
20% do débito será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 06 (seis) parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 30 dias supra. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra, no silêncio, será nomeado curador
especial (art. 257 inc. IV do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12 e 13/03

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM IMÓVEL ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS
NA LIDE E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS CARLOS JOSE BORGES PEREIRA, brasileiro, comerciante, CPF nº
055.154.478- 32, RG nº 12446931, caso em comunhão universal de bens com a também executada JUSSARA
APARECIDA DERRICO PEREIRA, brasileira, comerciante, CPF nº 055.498.618-36, RG nº 17072362, expedido nos
autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL movida por REGIANE APARECIDA HOEFLE
E DOUGLAS ALEXANDRE DE FREITAS, PROCESSO Nº 0035074-79.2010.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM
INTERESSAR POSSA, que, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do
portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Imóvel: - I.M. Nº
083.53.07.0727.00.000 Um prédio residencial, situado na Rua Mato Grosso nº 181, atual Rua Porto Nacional nº 191,
na Vila Rosália, perímetro urbano deste município, e seu respectivo terreno, constituído por parte dos lotes nºs 20
e 21, da quadra nº 125, - que apenas para efeito de localização figura como lote nº 02, medindo 7,65 ms. de frente
para a referida Rua Mato Grosso; 21,30 ms. da frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha para o imóvel;
22,00 ms. da frente aos fundos do lado esquerdo; e 7,60 ms. nos fundos, encerrando a área total de 164,80 ms²,
matrícula nº 35.174 registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos/SP; Consta conforme
R-09, hipoteca em favor da exeqüente; conforme AV.10, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO: R$620.000,00
em Fevereiro/2016; DÉBITO EXEQUENDO: R$505.920,99 em 01/05/2010; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que
terá início no dia 21 de março de 2019, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 de março de 2019, às 14:00
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 16 de abril de
2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou
maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º
leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação
parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM.
Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site
www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro
Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos tributários até a data do leilão serão
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art.
130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C.,
ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no
estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área
de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação
e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encami-
nhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou
na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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Balanço Patrimonial 2017 2018
Ativo 36.528.801,50 64.685.056,09
Circulante: Caixa e Equivalente de Caixa 2.304,71 90.477,15
Não Circulante: Investimentos 55.350.761,68 64.594.578,94
Total do Ativo 55.353.066,39 64.685.056,09
Balanço Patrimonial 2017 2018
Passivo Circulante 872,94 1.311,30
Patrimônio Líquido 55.352.193,45 64.683.744,79
Capital Social 1.509.999,00 3.000.000,00
Reserva Legal - 301.999,80
Reserva de Lucros - 39.400.773,81
Lucros Acumulados - 7.979.898,34
Resultado do Período 53.842.194,45 14.001.072,84
Total do Passivo 55.353.066,39 64.685.056,09 Alexandre Astrogildo Monsão - CRC 1SP255885/O-1

Demonstrativo do Fluxo de Caixa Valores
 e Equivalentes a Caixa em Reais
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Exercício 14.001.072,84
(+) Aumento de Fornecedores 419,16
(+) Aumento em Tributos a Pagar 19,20

A DIRETORIA

BRGMN Participações S.A. - CNPJ 19.164.570/0001-45

Demonstrações Financeiras em 31.12.2018 e 2017

Demonstração do Resultado 2017 2018
Despesas Administrativas (172.684,84) (212.583,30)
Receitas Operacionais 14.561.834,21 14.219.327,47
Resultado antes das 
 operações fi nanceiras 14.389.149,37 14.006.744,17
(-) Despesas Financeiras (9.250,23) (5.671,33)
Resultado antes dos
 Impostos/Resultado Líquido 14.379.899,14 14.001.072,84

Demonstrativo do Fluxo de Caixa Valores

 e Equivalentes a Caixa em Reais

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 14.001.511,20

Participação Societária (9.243.817,26)

Reservas de Lucros (Distribuição de Lucros) (4.669.521,50)

Caixa Líquido Geral pelas Atividades de Investimento (13.913.338,76)

Aumento Líquido Gerado 

 pelas Atividades e Financiamento 88.172,44

Saldo Inicial de Disponível 2.304,71

Saldo Final de Disponível 90.477,15

Variação no Disponível 88.172,44

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF Nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas do Centro Médico 
Jabaquara S.A. (“Companhia”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordiná-
ria, a realizar-se no dia 21 de março de 2019, 
às 11 horas, na sede social da Companhia, loca-
lizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
das Perobas, nº 266, Jabaquara, CEP 04.321-120, 
para deliberar sobre: (1) a proposta para o gru-
pamento da totalidade das ações de emissão 
da Companhia, nos termos do artigo 12 da Lei 
6.404/1976; (2) os procedimentos relativos à im-
plementação da deliberação de grupamento, no 
tocante às frações de ações resultantes do gru-
pamento; (3) a alteração do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia, em decorrência das deli-
berações dos itens anteriores; e (4) autorizar os 
diretores da Companhia a praticarem todos os 

das matérias ora deliberadas. Informações Ge-
rais: Encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social da Companhia, có-
pias dos documentos referentes à ordem do dia. 
O acionista poderá ser representado na Assem-
bleia Geral por procurador constituído há menos 
de um ano, que seja acionista, administrador da 
Companhia ou advogado.

São Paulo, 12 de março de 2019. Diretoria.

10/07/2017, 10:30h, na sede, reuniram-se todos os sócios, dispensada as formalidades de convo-
cação, presente a totalidade do capital: Rodrigo Yammine Boim, CPF n° 337.103.968-40; Lucca 
Monnerat Boim, CPF n° 515.330.368-37, e Rafaella Monnerat Boim, CPF n° 515.330.108-70, nes-
te ato ambos os menores representados por seus pais, Rodrigo Yammine Boim
Cassia Monnerat Lagrotta Boim, CPF n° 228.672.438-58. Presidente da Mesa: Rodrigo Yammine 
Boim, Secretária: Cassia Monnerat Lagrotta Boim. Aprovado o quanto segue: l - Alterar o endereço 
da sede para: Barueri/SP, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n° 939, 8° andar, sala 
801, Tamboré, CEP 06460-040. II - Transformar em Sociedade Anônima Fechada, que passará a 
operar sob a denominação de RY8 Administração de Bens Próprios S/A. As atuais 97.000 quo-
tas, são convertidas em 97.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$1,00 cada, 
neste ato atribuídas aos atuais sócios, passando a condição de acionistas, na mesma proporção 
das quotas por eles possuídas. III - Homologar a transformação da Sociedade, passando a ser 
regida pelo seguinte Estatuto Social (Anexo I). IV - Eleger, com mandato de 3 anos, iniciando-se 
em 10/07/2017 com término em 09/07/2020, os membros da Diretoria: Rodrigo Yammine Boim e 
Cassia Monnerat Lagrotta Boim. A remuneração global anual da Diretoria será de no mínimo R$ 
22.488,00. Nada mais. Barueri, 10/07/2017. Rodrigo Yammine Boim - Sócio e Presidente da Mesa; 
Cassia Monnerat Lagrotta Boim -Secretária da Mesa; Anexo I: Estatuto Social: Capítulo I. Da 
Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º. A Companhia é uma Sociedade Anônima Fechada e 
girará sob a denominação de RY8 Administração de Bens Próprios S/A, com sede no Município de 
Barueri/SP, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n° 939, 8° andar, sala 801, Tamboré, 
CEP 06460-040, regendo-se pelo presente Estatuto Social, pela Lei n° 6.404/76 (Lei das Sociedades 
Anônimas) e demais dispositivos legais aplicáveis e regulamentadores, podendo abrir e extinguir 

critério dos acionistas. Artigo 2º. A Companhia tem por objetivos sociais a gestão, administração 
de negócios e bem próprios e a participação no capital de outras empresas. Artigo 3º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social, Acionistas e Ações: Artigo 
4º. O capital social é de R$ 97.000,00 subscritos e realizados neste ato em moeda corrente do País, 
divididos em 97.000 ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 cada. Artigo 5º. 
Cada ação ordinária nominativa dará direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 
6º. Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações em caso de aumento 
do capital da companhia, respeitada a proporção do número e espécie das que já possuírem, salvo 
os aumentos decorrentes de investimentos efetuados na forma da Lei, na forma deste Estatuto. 
Artigo 7º. O acionista detentor de ações ordinárias não poderá transferir, ceder, vender, doar, ou de 
qualquer forma alienar suas ações a pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro acionista 
portador de ações ordinárias que, em igualdade de condições, terá direito de preferência para a 
aquisição. As ações serão avaliadas com base no patrimônio líquido da Companhia e, caso não seja 

RY8 ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. 
CNPJ Nº 21.127.783/0001-49 | NIRE 35230332748

Ata da Reunião de Sócios para a Transformação do Tipo Jurídico 
e Alteração de Endereço da Sede Social

possível tal avaliação, as mesmas serão avaliadas judicialmente. Capitulo III. Da Diretoria: Artigo 
8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de dois Diretores, sem designação 

acionistas ou de seus procuradores, que representarão a Companhia em conjunto e/ou isoladamen-
te. Artigo 9º. O prazo de mandato da Diretoria será de três anos, facultada a reeleição de qualquer 
de seus membros, nos termos do artigo 143 da Lei n°6.404/76. Artigo 10. Compete à Diretoria 

autorizar pagamentos, receber e dar quitações em nome da Companhia, contrair obrigações que 
se contenham nos atos de simples gestão, assinar balanço geral e relatório anual das atividades 
do exercício, planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades de apoio administrativo e da área 

racionalização e adequação dos serviços de apoio administrativo tendo em vista os objetivos da 
Companhia; bem como a representação da Companhia e a prática de todos os atos necessários ao 
seu regular funcionamento perante todos os órgãos da Administração Pública e a terceiros. § 1º. No 
caso do Diretor não ser acionista, qualquer acionista poderá prestar caução. § 2º. A participação 
no lucro somente será aplicável nos exercícios sociais em que, for pago aos acionistas o dividendo 
obrigatório de que trata o artigo 202 da Lei no 6.404/76. Artigo 11. Os eleitos terão sua remune-

da Lei 6.404/76. Capitulo IV. Da Assembleia Geral: Artigo 12. A Assembleia Geral dos Acionistas 
reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. Artigo 13. A Assembleia 
Geral dos Acionistas é soberana, dentro dos limites estabelecidos pela Lei n° 6.404/76 e suas 
decisões serão tomadas pela maioria dos votos, ressalvadas as exceções legais; Artigo 14. O local 
das reuniões da Assembleia Geral dos Acionistas será sempre a sede da Companhia, salvo motivos 

o local. Capitulo V. Do Exercício Social: Artigo 15. O exercício social terá a duração de um ano, 
terminando em 31/12 de cada ano (outra poderá ser a data do encerramento do exercício, conforme 
for a manifestação do interesse dos fundadores e acionistas). Artigo 16 -
cio social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração contábil da Companhia, o Balanço 
Patrimonial, a Demonstração de Resultado do Exercício, a Demonstração de Lucros ou Prejuízos 
Acumulados e a Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos. Artigo 17. Do lucro líquido 
do exercício, depois de deduzidas as participações, serão destinados 5%, antes da distribuição de 
qualquer dividendo, para a constituição da Reserva Legal, nos termos da Lei n° 6.404/76, e o saldo 

sido inserida na Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. Artigo 18. Os dividendos não 
reclamados dentro de três anos, a contar da data do anúncio de seu pagamento, prescreverão em 
favor da Companhia. Capitulo VI. Da Liquidação: Artigo 19. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em Lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo, a Assembleia Geral 
dos Acionistas estabelecer o modo de liquidação e eleger os liquidantes. JUCESP nº 3530050929-3 
e 458.071/17-1, em 05/10/2017, Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

10/07/2017, 10:30h, na sede, reuniram-se todos os sócios, dispensada as formalidades de 
convocação, presente a totalidade do capital social: Arthur João Boim, CPF 858.192.048-91; 
e Rodrigo Yammine Boim, CPF 337.103.968-40. Presidente da Mesa: Sr. Arthur João Boim, 
Secretário: Rodrigo Yammine Boim. Aprovado: l - Alterar o endereço da sede para: Município de 
Barueri/SP, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n° 939, 8° andar, sala 805, Tamboré, 
CEP 06460-040. II - Transformar em Sociedade Anônima Fechada, que passará a denominação 
de AJB Administração De Bens Próprios S/A. As atuais 287.000 mil quotas, são convertidas em 
287.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$1,00 cada, neste ato atribuídas 
aos atuais sócios, passando a condição de acionistas, na mesma proporção das quotas por eles 
possuídas. III - Homologar a transformação da Sociedade, passando a ser regida pelo seguinte 
Estatuto Social (Anexo I). IV - Eleger, com mandato de 3 anos, iniciando-se em 10/07/2017 com 
término em 09/07/2020, os membros da Diretoria, a saber: Arthur João Boim e Rodrigo Yammine 
Boim
Arthur João Boim - Sócio e Presidente da Mesa; Rodrigo Yammine Boim - Sócio e Secretário da 
Mesa. Anexo I: Estatuto Social: Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º. A 
Companhia é uma Sociedade Anônima Fechada e girará sob a denominação de AJB Administração 
de Bens Próprios S/A, com sede no Município de Barueri/SP, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, n° 939, 8° andar, sala 805, Tamboré, CEP 06460-040, regendo-se pelo presente Estatuto 
Social, pela Lei n° 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas) e demais dispositivos legais aplicáveis 

parte do território nacional e no exterior a critério dos acionistas. Artigo 2º. A Companhia tem por 
objetivos sociais a gestão, administração de negócios e bens próprios e participação no capital 
de outras empresas. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. 
Do Capital Social, Acionistas e Ações: Artigo 4º. O capital social é de R$ 287.000,00 subscritos 
e realizados neste ato em moeda corrente do País, divididos em 287.000 ações ordinárias 
nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 cada. Artigo 5º. Cada ação ordinária nominativa dará 
direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º. Os acionistas terão direito de 
preferência na subscrição de novas ações em caso de aumento do capital da companhia, respeitada 
a proporção do número e espécie das que já possuírem, salvo os aumentos decorrentes de 
investimentos efetuados na forma da Lei, na forma deste Estatuto. Artigo 7º. O acionista detentor de 
ações ordinárias não poderá transferir, ceder, vender, doar, ou de qualquer forma alienar suas ações 
a pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro acionista portador de ações ordinárias que, 
em igualdade de condições, terá direito de preferência para a aquisição. As ações serão avaliadas 
com base no patrimônio líquido da Companhia e, caso não seja possível tal avaliação, as mesmas 
serão avaliadas judicialmente. Capítulo III. Da Diretoria: Artigo 8º. A Companhia será administrada 

AJB ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA.
Ata da Reunião de Sócios para a Transformação do Tipo Jurídico 
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qualquer tempo pela Assembleia Geral, por maioria de votos dos acionistas ou de seus procuradores, 
que representarão a Companhia em conjunto e/ou isoladamente. Artigo 9º. O prazo de mandato da 
Diretoria será de três anos, facultada a reeleição de qualquer de seus membros, nos termos do 
artigo 143 da Lei n°6.404/76. Artigo 10. Compete à Diretoria representar a Companhia em juízo 

dar quitações em nome da Companhia, contrair obrigações que se contenham nos atos de simples 
gestão, assinar balanço geral e relatório anual das atividades do exercício, planejar, organizar, 

dos serviços de apoio administrativo tendo em vista os objetivos da Companhia; bem como a 
representação da Companhia e a prática de todos os atos necessários ao seu regular funcionamento 

acionista, qualquer acionista poderá prestar caução. . A participação no lucro somente será 
aplicável nos exercícios sociais em que, for pago aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata 
o artigo 202 da Lei no 6.404/76. Artigo 11
pela Assembleia Geral, de forma global, de acordo com o artigo 152 da Lei 6.404/76. Capítulo IV. 
Da Assembleia Geral: Artigo 12. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 
quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais assim exigirem. Artigo 13. A Assembleia Geral dos Acionistas é soberana, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei n° 6.404/76 e suas decisões serão tomadas pela maioria 
dos votos, ressalvadas as exceções legais; Artigo 14. O local das reuniões da Assembleia Geral 
dos Acionistas será sempre a sede da Companhia, salvo motivos de força maior que impeçam ou 

Capítulo V. Do Exercício 
Social: Artigo 15. O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31/12 de cada ano 
(outra poderá ser a data do encerramento do exercício, conforme for a manifestação do interesse 
dos fundadores e acionistas). Artigo 16
com base na escrituração contábil da Companhia, o Balanço Patrimonial, a Demonstração de 
Resultado do Exercício, a Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados e a Demonstração das 
Origens e Aplicações de Recursos. Artigo 17. Do lucro líquido do exercício, depois de deduzidas 
as participações, serão destinados 5% , antes da distribuição de qualquer dividendo, para 

da Assembleia Geral que estudará e deliberará sobre a destinação que tenha sido inserida na 
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. Artigo 18. Os dividendos não reclamados dentro 
de três anos, a contar da data do anúncio de seu pagamento, prescreverão em favor da Companhia. 
Capítulo VI. da Liquidação: Artigo 19. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em Lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo, a Assembleia Geral dos Acionistas 
estabelecer o modo de liquidação e eleger os liquidantes. JUCESP
em 05/10/2017, Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Variação do Capital Circulante Liquido (C.C.L.)
C.C.L. 31/12/2017 31/12/2018 Variação
Ativo Circulante 520.232,39 834.094,12 313.861,73
Passivo Circulante (13.523.996,54) (16.246.228,12) (2.722.231,58)
Capital Circulante
 Liquido (13.003.764,15) (15.412.134,00) (2.408.369,85)

Safelca S/A Indústria de Papel
C.N.P.J. Nº 49.051.972/0001-02

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento as disposições legais e estatutárias a Diretoria submete à apreciação de Vsas. O Balanço 
Patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2018 colocando a inteira disposi-
ção para quaisquer esclarecimentos necessários.

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2018 (em Reais R$ )
Ativo 2018 2017

Circulante 834.094,12 520.232,39

Caixa e Equivalente de Caixa 1.594,15 1.508,71

Adiantamentos 2.081,41 8.580,80

Impostos a Recuperar 830.418,56 510.142,88

Não Circulante 80.534.851,42 81.509.074,22

Depositos e Cauções 1.113.401,60 1.114.671,90

Total do Realizável a Longo Prazo 1.113.401,60 1.114.671,90

Imobilizado 91.071.528,10 91.071.528,10

(-) Depreciação (11.676.374,32) (10.703.421,82)

Total do Imobilizado 79.395.153,78 80.368.106,28

Intangível 26.296,04 26.296,04

Total do Intangível 26.296,04 26.296,04

Total do Ativo 81.368.945,54 82.029.306,61

Passivo 2018 2017
Circulante 16.246.228,12 13.523.996,54
Fornecedores 213.550,49 188.135,49
Débitos Trabalhista 3.000,00 5.820,00
Encargos Sociais 1.801.362,86 20.089,15
Impostos/Encargos Parcelados 1.934.653,90 7.023.567,23
Impostos 3.333.972,64 3.333.307,47
Provisões 120.267,41 102.020,46
Outras Contas a Pagar 8.839.420,82 2.851.056,74
Não Circulante 15.907.400,04 15.258.159,25
Impostos/Encargos Parcelados 15.907.400,04 15.258.159,25
Patrimônio Liquido 49.215.317,38 53.247.150,82
Capital Social 20.121.642,66 20.121.642,66
Ajuste Avaliação Patrimonial (21.523.633,13) 57.448.489,33
Prejuízos Acumulados 57.448.489,33 (23.314.247,31)
Resultado do Exercício (6.831.181,48) (1.008.733,86)
Total do Passivo 81.368.945,54 82.029.306,61

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2018 2017
Fluxo de caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido (6.831.181,48) (1.008.733,86)
Ajustes que não representam entrada ou saída de caixa
Depreciação (ANC) 972.952,50 57.633,11
Redução (Aumento) nos Ativos
Adiantamento (AC) 6.499,39 (5.155,17)
Impostos a Recuperar (AC) (320.275,68) 4.817,96
Depositos e Cauções (ANC) 1.270,30 (15.559,88)
Impostos a Recuperar (ANC) - 12.526,13
Aumento (Redução) nos Passivos
Duplicatas a Pagar (PC) 25.415,00 4.841,74
Contas a pagar (PC) 5.985.544,08 2.851.679,85
Provisões de Férias/Décimo Terceiro (PC) 18.246,95 5.593,59
Impostos e Contribuições (PC) (3.306.974,45) (14.100.456,12)
Impostos e Contribuições (PNC) 649.240,79 11.269.589,42
Prejuizos Acumulados (PL) 2.799.348,04 -
Caixa Liquido Atividade Operacional 85,44 (923.223,23)
Fluxo de caixa das Atividades Investimento
Baixa Ativo Imobilizado - 922.045,30
Caixa Liquido Atividade Investimento - 922.045,30
Variação do Caixa e Equivalentes 85,44 (1.177,93)
Saldo inicial de Caixa/Equivalentes 1.508,71 2.686,64
Saldo � nal de Caixa/Equivalentes 1.594,15 1.508,71
Variação de Caixa 85,44 (1.177,93)

Demonstração do Resultado do Exercício 2018 2017
Receita Operacional Líquida 5.009.400,00 5.009.400,00
Despesas Administrativas (3.040.027,77) (2.793.760,28)
Despesas Tributária (610.715,58) (1.009.574,04)
Outras Receitas (Despesas) Líquidas 455.039,10 9.951.736,17
Resultado Antes das Receitas
 e Despesas Financeiras 1.813.695,75 11.157.801,85
Despesa Financeira (8.626.124,46) (12.141.851,57)
Resultado Antes dos Tributos
 sobre o Lucro (6.812.428,71) (984.049,72)
CSLL e IRPJ (18.752,77) (24.684,14)
Resultado Líquido do Exercício (6.831.181,48) (1.008.733,86)
Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos
1 - Origens: 2018 2017
Depreciações / Amortizações 972.952,50 57.633,11
Resultado do Exercício (6.831.181,48) (1.008.733,86)
Utilização de Prejuizos no PERT 2.799.348,04 -
Baixa de Imobilizado - 922.045,30
Aumento do Exigível a Longo Prazo 649.240,79 11.269.589,42
2 - Aplicações:
Aumento do Realizável a Longo Prazo 1.270,30 (3.033,75)
Redução do Exigível a Longo Prazo - -
 (2.408.369,85) 11.237.500,22

Demonstração das Mutações do Patrimonio Liquido
 Capital Realizado Prejuizos Acumulados Ajuste Avaliação Patrimonial Total
Saldo em 31/12/17 20.121.642,66 (24.322.981,17) 57.448.489,33 53.247.150,82
Amortização em Parcelamentos - 2.799.348,04 - 2.799.348,04
Resultado do Exercício - (6.831.181,48) - (6.831.181,48)
Total 20.121.642,66 (28.354.814,61) 57.448.489,33 49.215.317,38

A Diretoria Francisco Carlos Gonçalves - Contador CRC 1SP163152/O-4

As notas explicativas encontram-se na íntegra a disposição do senhores acionistas na sede social da empresa.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados ADENILDO MARQUES MACEDO, CPF nº
472.022.463-68, ELVECIO COIMBRA SALDANHA, CPF nº 064.840.423-49 e ESPÓLIO DE LEA SILVA MOREIRA
(filhos LANA LEA, EDMUNDO EVANGELISTA, LEONEL PRESLEYSON e LUCIANO BRUNO) � Ação de Execução,
promovida por VICENTE CASTILHO TORRES, CPF nº 991.513.735/34 - processo nº 0213431-65.2010.8.26.0100.
O Dr. Fernando José Cunico, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, na forma da Lei, etc....
FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial
homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais
Faro, Jucesp nº 431, no dia 19/03/19, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes,
encerrando-se em 22/03/19, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo
que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça no dia 22/03/19, às 15:01 horas e se encerrará no dia 17/04/
19, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo
ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados e demais
interessados, se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS
LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos
através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a
viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por
e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na
coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas
o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida através do site www.bb.com.br.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de
forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta
não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja
menor que 60% do valor da avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento
de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea,
quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas
deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve,
ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida
somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre
a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos
autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do gestor será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão,
através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o
auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo
competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente
responsável pelo pagamento da comissão do gestor sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição
da execução, nos termos do artigo 651 do CPC, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do
gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios,
acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com
a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo
integrado. ACORDO: Caso houver acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de
5% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais
dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do responsável pelo gesto judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar,
- Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE UNICO:
parte ideal pertencente ao co-executado Elvécio Coimbra Saldanha do apartamento nº 33, localizado no 2º andar,
ou terceiro pavimento, bloco 11, integrante do Conjunto Jardim Cupecê, situado a Rua José Eid Maluf, antiga Rua
Mateus Vicente de Oliveira, nº 387, Rua Martim Codax, Rua Oliveira de Barreiros, Rua Vasco de Lucena, Rua Candido
José Viana e Rua Taquarandi, no 29º Subdistrito � Santo Amaro, possuindo área útil de 44,17m², área comum de
19,46m², e área comum de lazer e paisagismo de 31,01m², a área comum de estacionamento de 12,93m² e a área
total de 107,57m², correspondendo-lhe a fração ideal de 53,143 m² ou 0,0016607 no terreno. Imóvel matriculado sob
o nº 190.771, no 11º CRISP, contribuinte 120.425.0418-0. De acordo com o laudo de avaliação constante dos autos
o imóvel é composto por sala, banheiro, cozinha, dois dormitórios e uma vaga de estacionamento de veículo. VALOR
DA AVALIAÇÃO correspondente a parte ideal pertencente ao co-executado: R$83.400,00 (oitenta e três mil,
e quatrocentos reais), laudo de avaliação constante dos autos, datado de novembro/12; VALOR DA AVALIAÇÃO
correspondente a parte ideal pertencente ao co-executado ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA JANEIRO/19:
R$118.600,00 (cento e dezoito mil e seiscentos reais). A avaliação será atualizada até a data da alienação judicial,
de acordo com os índices oficiais. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre
o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN,
que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1032130-27.2017.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a DOMINGOS BRASILIENSE MARTINS DA CUNHA
LAINO (CPF/MF nº 249.051.718-06) que JIANYAN ZHU lhe ajuizou uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C SUSTAÇÃO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, objetivando seja a presente demanda
julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a inexigibilidade do débito constante na nota fiscal
emitida pela empresas Safety Life no valor de Safety Life (Blin Line Blindagens) de R$ 4.188,00 e o protesto
emitido pela Safety Glass no valor de R$12.417,35, condenando os requeridos ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorários advocatícios, no importe máximo legal de 20%, calculados sobre o
valor da causa. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da
ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 20/02/19. 13 e 14/03

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1029610-02.2014.8.26.0100. O Dr. André Luiz da Silva da
Cunha, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a EMBU SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA (CNPJ. 65.695.223/0001- 66) e ANDRÉ AVNY (CPF. 816.466.158-91), que BANCO
DO BRASIL S/A (CNPJ. 00.000.000/0001-91) lhe ajuizou Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar os réus ao pagamento de R$ 427.075,66 (31/03/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais,
referente ao CONTRATO PARA DESCONTO DE TÍTULOS n° 072.200.110 datado de 29/03/2011. Estando
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, contestem, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de novembro de 2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0001531-37.2013.8.26.0012. A Dra. Vanessa Vaitekunas Zapater,
Juíza de Direito da Vara Cível do Foro Distrital de Parelheiros/SP, Faz Saber a Francisco Antonio da Costa (CPF.
276.231.108-02), que HSBC Finance (Brasil) S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida
em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 18.068,05 (agosto de 2015), representada pela Cédula de
Crédito Bancário - Financiamento de Veículo n° 4670656520. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 06/08/2018.                     12 e 13 / 03 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029414-23.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI
VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREA LUZ LOREDO, CPF 283.727.558-17, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, para cobrança da quantia de R$ 32.125,59
(abril de 2012), decorrente do Contrato de Cheque Especial n° 0468-28997-58 e Contrato de Crédito Parcelado Giro
Fácil n° 0468-06077-26. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
(ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                         12 e 13 / 03 / 2019

30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0204917-26.2010.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Colortintas Limitada (CNPJ 19.256.296/0001-
34), Nelson Antônio Sayão (CPF 003.493.134-15), Maria Aparecida Martins Maia Sayão (CPF 149.217.666-49) e Ricardo
José Elias (CPF 163.787.176-72), que Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
Não Padronizado lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$41.592,02 (set/2010), representada pelo
Contrato de Abertura de Crédito Rotativo n° 10087232. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que, em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o ARRESTO procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente no montante de R$3.146,78. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2019. 12 e 13 / 03 / 2019

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1006992-29.2015.8.26.0100. O Dr. RodolfoCésar Milano, Juiz de
Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Bruno Calabria (CPF. 389.381.008-04) e Ana
Maria Honorato (CPF. 342.186.008-48), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital
São Camilo Pompéia lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 15.093,66
(dezembro de 2014), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 135572 e 135821, oriundos da prestação
de atendimento médico/hospitalar. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os
fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                    12 e 13 / 03 / 2019

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Realizada em 01 de Fevereiro de 2019

1. Data, Horário e Local - Dia 01 de fevereiro de 2019, às 17h00, na sede da Companhia Brasileira 

de Alumínio localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 

141, Cidade Monções, CEP 04571-900, capital e Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação 

- Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas, de acordo com os termos do 

parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença - 

Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro 

“Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente - Luciano Francisco Alves, Presidente e, Luiz Marcelo 

Pinheiro Fins, Secretário. 5. Ordem do Dia: Com base no artigo 7º, (viii), (b), do Estatuto Social, 

compreende submeter para aprovação a celebração do contrato de comodato de parte do imóvel de 

propriedade da Companhia, em favor de L.C.G.S.P.E Empreendimentos e Participações Ltda., com 

sede na Avenida Eusébio Matoso, nº 1375, 5° andar, conjunto 501, sala C, cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.260.454/0001-22 (“LCG”). 6. Deliberações: 

Os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem ressalvas ou restrições, aprovam a 

celebração do contrato de comodato de parte do imóvel da Companhia, com área de 456,34 m² 

(quatrocentos e cinquenta e seis vírgula trinta e quatro metros quadrados), localizado no município 

de Votorantim, comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, para LCG, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

7. Observações Finais - Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a todos os presentes e, 

ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo 

necessário à lavratura da presente Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 

presentes assinada. Presidente da Mesa: Luciano Francisco Alves; Secretário da Mesa: Luiz Marcelo 

Pinheiro Fins; Acionistas: Votorantim S.A., representada por Luiz Marcelo Pinheiro Fins e João 

Henrique Batista de Souza Schmidt e VP Gestão Ltda., representada por Luiz Marcelo Pinheiro Fins 

e João Henrique Batista de Souza Schmidt. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro 

próprio da Companhia. São Paulo (SP), 01 de fevereiro de 2019. Mesa: Luciano Francisco Alves - 

Presidente; Luiz Marcelo Pinheiro Fins - Secretário. JUCESP nº 135.684/19-5 em 06/03/2019. 

Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Avante.com.vc Soluções e Participações S.A.
CNPJ 15.562.467/0001-00 - NIRE 35.300.451.520

Aviso aos Acionistas
A Avante.com.vc Soluções e Participações S.A. (“Companhia”) informa aos seus acionistas que na Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 26 de fevereiro de 2019, às 10h, na sede da Companhia, foi aprovada, entre 

outras matérias, a emissão de 2 bônus de subscrição, no valor total de R$ 4.000.000,00, sendo R$ 2.000.000,00 

cada bônus, para subscrever Ações Preferenciais Classe B de emissão da Companhia, com desconto, no prazo 

de até 36 meses, a serem adquiridos pelo preço de R$  50.000,00 cada bônus, a ser pago à vista no ato da 

aquisição (“Bônus de Subscrição”). O direito de preferência, para aquisição do Bônus de Subscrição, poderá ser 

exercido pelos acionistas da Companhia no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação de aviso 

aos acionistas. São Paulo, 12 de março de 2019. Conselho de Administração.
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Notas Explicativas
1) Contexto Operacional: A Logictel é uma Empresa do Grupo JHG Tele-
com, com início das suas atividades em 1999, em meio a forte tendência 
de terceirização dos serviços das Operadoras de Telecomunicações. Pos-
sui um portfólio completo de serviços e soluções na área de telecomunica-

A Administração da Logictel S/A submete à apreciação dos prezados acionistas as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018. As demonstrações completas, acompanhadas das Notas 
Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalvas, estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia. Agradecemos nossos acionistas, clientes, prestadores de serviços, fornecedores e, em espe-
cial, nossos colaboradores, pelo apoio, confi ança, empenho e dedicação.  A Diretoria

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais) 
ATIVO 2018 2017
Circulante 30.695 28.266
Caixa e bancos 27 44
Instrumentos fi nanceiros ao custo amortizado 4.993 9.115
Contas a Receber 20.681 15.734
Impostos a compensar 2.827 1.628
Estoque 411 425
Outros ativos 1.756 1.320

Não circulante 19.471 19.231
Realizável a longo prazo 5.230 5.886
Contas a Receber 2.693 3.111
Impostos a compensar 125 125
Ativos fi scais diferidos 1.212 1.045
Depósitos Judiciais 1.200 1.605
Imobilizado 14.127 13.146
Intangíveis 114 199

Total do ativo 50.166 47.497

PASSIVO 2018 2017
Circulante 14.988 13.091
Fornecedores 2.860 2.498
Obrigações trabalhistas 8.736 7.084
Obrigações tributárias 1.750 1.769
Dividendos a pagar 941 1.516
Empréstimos e fi nanciamentos 502 -
Outros passivos 199 224

Não circulante 6.850 8.900
Obrigações Tributárias 2.924 5.810
Provisão para contingências 3.583 3.090
Empréstimos e fi nanciamentos 343 -

Total do Passivo 21.838 21.991
Patrimônio líquido 28.328 25.506
Capital Social 13.000 13.000
Reserva Legal 2.600 2.600
Reserva de Lucros 21.151 18.329
Ações em Tesouraria (8.423) (8.423)

Total do passivo e patrimônio líquido 50.166 47.497

LOGICTEL S/A
CNPJ 03.430.070/0001-78

Relatório da Administração

Movimentações Capital Social Reserva Legal Retenção de Lucros Ações em Tesouraria TOTAL
Saldo em 01 de janeiro de 2017 13.000 2.425 14.160 (8.423) 21.162
Lucro Líquido do Exercício - - 6.239 - 6.239
Dividendos sobre Reserva de Lucros - - (379) - (379)
Destinações:
Reserva legal - 175 (175) - -
Dividendos Propostos - - (1.516) - (1.516)

Saldo em 31 de dezembro de 2017 13.000 2.600 18.329 (8.423) 25.506
Lucro Líquido do Exercício - - 3.763 - 3.763
Destinações: Dividendos Propostos - - (941) - (941)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 13.000 2.600 21.151 (8.423) 28.328

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de Reais)

Lucro líquido do exercício antes do imposto 2018 2017
 de renda e da contribuição social 5.821 9.991
Ajustes de receitas e despesas não envolvendo caixa
Depreciação/amortização 965 996
Provisão para contingências 493 (236)
Resultado na venda/baixa do ativo imobilizado e intangível (7) 63
Juros sobre empréstimos 26 3
 7.298 10.817

(Acréscimo) decréscimo de ativos
Em contas a receber (4.530) (1.427)
Em impostos a compensar (1.199) (1.071)
Em instrumentos fi nanceiros ao custo amortizado 4.122 (1.831)
Em outros ativos (7) (458)
 (1.614) (4.787)

(Acréscimo) decréscimo de passivos
Fornecedores 362 (210)
Em obrigações trabalhistas e encargos 1.652 (153)
Em obrigações tributárias (2.719) 1.861
Em outros passivos (25) (131)

 (730) 1.367
Imposto de renda e contribuição social pagos (2.468) (3.972)
Fluxo de caixa decorrente 
 das atividades operacionais 2.486 3.425
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Empréstimos Recebidos 945 -
Venda de ativo imobilizado 97 -
Aquisição de ativo imobilizado (1.952) (263)
Aquisição de ativo intangível (6) (1)

Fluxo de caixa gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades de Investimentos (916) (264)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
Aquisição de ações da Companhia - (1.341)
Pagamentos de empréstimos e juros (125) (34)
Dividendos pagos (1.516) (1.761)

Caixa utilizado nas atividades de fi nanciamentos (1.641) (3.136)
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa (17) 25
Caixa e equivalentes de caixa em 1 de janeiro 44 19
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 27 44

Logictel

Geraldo Antonio de Oliveira Marques - Diretor Presidente José Humberto Silveira - Diretor Vice-Presidente 

ções, abrangendo o segmento de logística de sobressalentes, laboratório 
de reparos, engenharia consultiva, projetos de redes e de infra estrutura, 
especifi cações técnicas, controle de qualidade, inspeção, fi scalização de 
obras, montagem, confi guração e testes de equipamentos de centrais de 
transmissão, dados, voz, vídeo, etc.. Como uma empresa multi-serviços, a 

Certifi cado - ISO 9001, 14001 e OHSAS 18001

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31 de Dezembro 
(Em milhares de Reais)

 2018 2017
Receita líquida 93.238 87.370
Custo dos serviços prestados (74.850) (64.894)
Lucro bruto 18.388 22.476
Receitas (despesas)
Comerciais (1.076) (1.025)
Administrativas (13.643) (13.094)
Outros ganhos líquidos 1.749 1.181

 (12.969) (12.938)

Demonstração de Resultado em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais)

 2018 2017
Lucro antes do resultado fi nanceiro 5.418 9.538
Receita Financeira 627 1.969
Despesas Financeiras (225) (1.516)
Receitas fi nanceiras, líquidas 403 453

Lucro antes dos impostos 5.821 9.991
Imposto de Renda e Contribuição Social (2.058) (3.752)

Lucro líquido do exercício 3.763 6.239
Lucro por ação (em R$ por ação) 1,45 2,40

Logictel reforça sua competência e se diferencia pela oferta de serviços ge-
renciados às empresas de telecom e demais empresas de outros segmen-
tos. 2) Apresentação das Demonstrações Financeiras: As presentes de-
monstrações foram preparadas em conformidade com práticas contábeis 
adotadas no Brasil, com observância ao Pronunciamento Técnico emitido 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovado pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade - CFC. As demonstrações foram aprovadas 
pela Diretoria da Companhia em 25 de fevereiro de 2019.

Alfredo Fornaciari Neto - Contador - CRC-SP 153774/O-0

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Vigésima Primeira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Vigésima Primeira Assembleia Geral dos 
Investidores dos CRI (“Vigésima Primeira Assembleia”), a se realizar no dia 9 de abril de 2019 às 14:30h, no endereço da 
Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre: (i) 
o vencimento antecipado, ou não, dos CRI em função do não pagamento, pela Devedora, dos Créditos Imobiliários representados 
pela CCI em sua integralidade em até 90 (noventa) dias a contar da correspondente data de vencimento, conforme cláusula 7.1.1 
item (b) do Termo de Securitização, culminando o não pagamento das parcelas de juros e amortização dos CRI devidas nos dias 
24/04/2018, 23/05/2018, 22/06/2018, 24/07/2018, 22/08/2018, 24/09/2018, 24/10/2018, 22/11/2018, 24/12/2018, 23/01/2019 
e 22/02/2019, conforme tabela constante do Anexo II ao Termo de Securitização; (ii) aprovação do Plano de Recomposição e 
Pagamento apresentado em 23 de abril de 2018, nos termos das deliberações da XVI Assembleia Geral de Titulares de CRI 
realizada em 28.03.18 e da XVII Assembleia Geral de Titulares de CRI realizada em 20.07.18; (iii) as medidas a serem tomadas 
pela não recomposição do Fundo de Reserva; (iv) as medidas a serem adotadas em razão do atraso no processo de fi nalização 
da cessão fi duciária dos recursos a serem recebidos em razão de 26 (vinte e seis) CRI de titularidade da Island Service – 
Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Cessão Fiduciária”); (v) aprovação do escritório Costa Rangel Advogados para fazer eventuais 
minutas que se façam necessárias aos documentos da operação, ou na sua falta, outro escritório indicado pela Securitizadora; 
(vi) as medidas a serem tomadas em razão do não envio da comprovação de entrega da notifi cação à loja Renner, conforme 
estipulado na cláusula 9.4.3 do Instrumento Particular de Contrato de Locação não residencial e Outras Avenças, celebrado em 
26/11/2012, aditado em 18/02/2013 e 18/06/2018, e cláusula 1.7, inciso XXXII, do Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, celebrado em 14/12/2012, aditado em 18/01/2013, 20/03/2013 e 18/06/2018 
(“Contrato de Cessão”); (vii) as medidas a serem tomadas em razão do não envio da comprovação dos registros do Instrumento 
Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis em Garantia, sob Condição Suspensiva e Outras Avenças, celebrado 
em 18 de junho de 2018, do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Locação Não Residencial e Outras 
Avenças, celebrado em 18 de junho de 2018, do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos 
Imobiliários e Outras Avenças, celebrado em 18 de junho de 2018 e da Cessão Fiduciária, nos cartórios competentes; e (viii) as 
medidas a serem tomadas pela não apresentação semestral do relatório elaborado pela Agência de Rating, conforme estipulado 
no item k da cláusula 7.1.2 do Termo de Securitização. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, 
acima indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por 
procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Vigésima Primeira 
Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Vigésima Primeira Assembleia. 
Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios 
de sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, 
e apresentar as vias originais no momento da referida Vigésima Primeira Assembleia. São Paulo, 12 de março de 2019.

Brazilian Securities Companhia de Securitização

DECISÃO DE CONCESSÃO DE CURADORIA
Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para DECRETAR A CURATELA de CATARINA 

OSHIRO HIGA (filha de Shinzo Oshiro e Muto Oshiro), nascida em 13/11/1924, natural de São Paulo-SP, brasileira, casada, portadora 
do Registro Geral nº 1.690.783-8 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 115.105.978-16, residente e domiciliada na Rua Vicen-
te Grecco nº 647, Vila Prudente, São Paulo/SP, CEP: 03373-000, cujo registro de casamento se encontra assentado no Oficial de Registro 
Civil 26º Subdistrito Vila Prudente, município e Comarca de São Paulo-SP, matrícula nº 122747 01 55 1949 2 00018 232 0004047-27, 
declarando sua curatela restrita aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do artigo 85, caput 
e § 1º da Lei nº 13.146/2015, e nomeando como curador definitivo seu esposo YOSHINOBU HIGA (portador do RNE nº W 296838-X , 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 113.759.738-00, residente e domiciliado na rua Vicente Grecco, nº 647, Vila Prudente, São 
Paulo/SP, CEP 033373-000), dispensando-o da prestação de caução,nos termos do artigo 1745, parágrafo único, do Código Civil. E, em 
consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito,com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

“Câmara de Comércio Argentino-Brasileira de São Paulo” CNPJ/MF nº 60.930.849/0001-96
Edital de Convocação - A Diretoria da Câmara de Comércio Argentino-Brasileira de São Paulo, em conformidade com 
as disposições estatuárias, convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos sociais para as Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas cumulativamente na Avenida Pedroso de Morais, 1201, 6º 
andar, nesta Capital, no dia 21 de março de 2019, em primeira convocação, às 17:30h, com a presença de 50% 
(cinquenta por cento) dos associados com direito a voto, ou, em segunda convocação, às 18:00h do mesmo dia, com 
qualquer número de associados com direito a voto, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Balanço Patri-
monial e Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social de 2018; Relatório da Diretoria sobre as atividades 
desenvolvidas no ano de 2018; Eleição dos membros para compor a Diretoria e o Conselho Consultivo da Entidade; e 
Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 13 de março de 2019. Federico Antonio Servideo-Diretor Presidente.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado ESPOLIO DE NILCIO ALVES CORREA,
e SHIRLEY ALVES CORREA (CPF nº 028.135.308-59. O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM Juiz de Direito
da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que,
por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de Cumprimento de sentença, ajuizada por CONDOMINIO
EDIFICIO GUILHERME V, Processo n° 1110732-37.2014.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem
abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra
e o leilão será realizado por meio eletrônico, e presencial, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia
26/03/2019 às 12:00 horas e término dia 29/03/2019 às 12:00 horas onde serão aceitos lances de interessados
previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor
da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 29/03/2019 às 12:01 horas
que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 23/04/2019, às 12:00 horas. Em segundo
leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não
se trade de inferior a 60% (sessenta a por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo
TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor
de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil,
de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial
Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n°
857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor
Oficial, ou de forma presencial na Rua Tabatinguera, 140, 11º andar, sala 1.114, centro/SP. Correrão pôr conta
do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas
com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados
pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do
Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional,
por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os
depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção
prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo
prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do
bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do
provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF
073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação
e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido
oferecido para ele. Descrição do bem: Apartamento nº 122, do 12º andar do Edificio Guilherme V, à Rua
Herculano de Freitas, nº 51, nesta Capital no 34º Subdistrito (Cerqueira Cesar), com a área útil de 156,76m²m,
uma área comum de 25,31m², perfazendo uma área total construída de 181,97m², correspondendo-lhe uma
fração ideal de 5,54153% do terreno todo. Contribuinte nº 010.048.0686-8, objeto da matricula 9657 do 13º
CRI/SP. Box nº 07, localizado no andar térreo do Edifício Guilherme V, à Rua Herculano de Freitas, nº 51, nesta
capital, no 34º subdistrito Cerqueira Cesar, objeto da matricula 9658 do 13º CRI/SP.  Avaliação R$ 790.000,00
(07/2018) valor da avalição será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. Conforme Av. 7-9657 consta penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo -
Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre da avaliação. A
publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Conforme cálculo de fls. 69/72 débito
exequendo é de R$ 270.631,07 em 18/10/2017. Conforme fls. 305/314 consta débitos fiscais junto a Prefeitura
do Município de São Paulo na ordem de R$ 128.585,64. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado,
na forma da Lei. São Paulo/SP, 22 de fevereiro de 2018. Felipe Poyares Miranda – Juiz de Direito

Edital de hasta pública (1ª e 2ª Praça) do bem abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados Nelson 
Secaf Junior (CPF: 023.230.458-06), seu cônjuge, se casado for, ao credor Departamento Nacional de Produção Nacional (CNPJ n° 
00.381.056/0026-91), Prefeitura da Cidade de São Paulo e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cobrança de Despesas Condominiais, 
Procedimento Sumério, Processo nº 1005777-20.2013.8.26.0704, em trâmite perante a 1º Vara Cível do Foro Regional XV � Butantã - SP, requerida por 
Condomínio Edifício Belle Epoque (CNPJ: 55.381.875/0001-72). A MM. Juíza de Direito Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, da 1ª Vara 
Cível do Foro Regional XV � Butantã - SP na forma da lei, Faz saber, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que, por este Juízo, tramita a ação de Cobrança de Despesas Condominiais, Procedimento Sumério, Processo n° 1005777-20.2013.8.26.0704, ajuizada 
por Condomínio Edifício Belle Epoque em face de Nelson Secaf Junior, tendo sido designadas praças públicas do bem abaixo descrito, nos termos do 
Prov. CSM 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os artigos 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 � 
Imóvel: Apartamento nº 141, localizado no 14ª andar do Edifício Belle Epoque, situado à Rua Marcus Pereira nº. 248, na Vila Andrade, Parque Bairro 
Morumbi, no 29º Subdistrito � Santo Amaro, com a área privativa de 209,655m2, área comum de 115,696m2, perfazendo a área total de 325,351m2, 
correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do condomínio de 1,7454% ou 0,017454, matricula 178.607, do 11° CRI de São Paulo, Contribuinte 
n° 171.198.0047-6 - SP. O referido edifício foi submetido ao regime de condomínio, conforme registro nº 20 feito na matricula nº 128.781. contribuinte: 
171.198.0015-8 � área maior, cabendo ao apartamento o direito a 03 (três) vagas de garagem. Av.18 (22/07/2015) � PENHORA EXEQUENDA. Av.19 
(06/02/2019) Penhora referente processo nº 1581358122015. Conforme Informações do Perito: O imóvel é constituído com uma galeria de entrada, 
lavabo, sala para 02 ambientes, sala de jantar, varanda, 02 suítes com banheira de hidromassagem, 02 dormitórios, 01 banheiro  social, sala de almoço, 
cozinha, área de serviço, 02 dormitórios de empregada e banheiro de empregada. Vaga de Garagem Simples de nº 40, localizada no 1º subsolo do 
Edifício Belle Époque, com área privativa de 10m2, área comum de 28,825m2, perfazendo a área total de 38.825m2, correspondendo-lhe uma fração ideal 
no terreno do condomínio de 0,1457% ou 0,001457, matricula 178.651 do 11° CRI de São Paulo (Av. 15/178.651: penhora, determinada pela 8ª Vara 
Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em favor de Departamento Nacional de Produção Mineral, no valor de R$ 4.283,37), Contribuinte n° 
171.198.0250-9. Av.15 (11/12/2017) Penhora referente processo nº 00581374320144036182. Vaga de Garagem Dupla com nº 74/74A localizada no 
2º subsolo do Edifício Belle Époque, com área privativa de 20m2, área comum de 57,650m2, perfazendo a área total de 77,650m2, correspondendo-lhe 
uma fração ideal no terreno do condomínio de 0,2914% ou 0,002914, matricula 178.736, do 11° CRI de São Paulo (Av. 15/178.736: penhora, 
determinada pela 8ª Vara Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em favor de Departamento Nacional de Produção Mineral, no valor de R$ 
4.283,37) Contribuinte n° 171.198.0284-3. Av.15 (11/12/2017) Penhora referente processo nº 00581374320144036182. Avaliação Apartamento: R$ 
955.609,37 (nov/2015), atualizado para R$ 1.100.905,38 até março de 2019 pela tabela prática do TJSP. Avaliação Vaga Simples: R$ 21.000,00 
(Out/2018), atualizado para R$ 21.136,55 até março de 2019 pela tabela prática do TJSP. Avaliação Vaga Dupla: R$ 42.000,00 (out/2018), atualizado 
para R$ 42.273,11 até março de 2019 pela tabela prática do TJSP. Valor de Avaliação Total: R$ 1.018.609,37, atualizado para R$ 1.164.315,04 até 
março de 2019 pela tabela prática do TJSP. Débito condominial: R$ 243.864,43 (out/2018 � Fl. 368), que será pago com os valores obtidos neste leilão. 
Débito tributário: R$ 103,414,75 (Mar/2019), que será pago com os valores obtidos neste leilão, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional. 02 - A 1ª Praça iniciará no dia 05 de abril de 2019, às 14 horas, e se encerrará no dia 08 de abril de 2019, às 14 horas. Não 
havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 
08 de abril de 2019, às 14 horas, e se encerrará em 30 de abril de 2019, às 14 horas. Para a 1ª Praça, o lance mínimo deverá ser igual ou superior ao 
valor atualizado da avaliação atualizado até a data do leilão. Na segunda praça, não serão aceitos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
da avaliação do imóvel devidamente atualizado. Eventual valorização superveniente, em laudos elaborados a mais e um ano, será de pronto ser 
incorporada no lanço. Caso não haja proposta para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente pelo sítio 
eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção 
mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão suje itas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, 
Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). 03 - A Praça será conduzida pela Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, tendo como Gestor e Leiloeiro Oficial 
Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo � JUCESP, sob o n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis 
estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. 04 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado por meio de guia de depósito judicial do 
Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 
3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 05 - O arrematante 
deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do be m. Tal valor será devido pelo 
arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado 
nos casos de acordo e remição (nestas duas últimas hipóteses, a comissão será calculada com base no valor de avaliação do bem atualizado), conforme 
Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 
encerramento do leilão na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, Banco Itaú, Agência 8495, 
C/C 19.177-0 (Art. 884, parágrafo único do NCPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).  06 - Em hipótese alguma será permitida a 
desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode 
configurar fraude em leilão (Art. 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a 
comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e 
aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.  07 - O bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 08 - O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, assim como eventuais débitos 
condominiais não adimplidos com o valor da arrematação (que possuem natureza propter rem), exceto os decorrentes de débitos f iscais e tributários 
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 09 - Por uma questão de a 
celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por 
intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de 
compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levará à apreciação e aprovação deste MM Juízo.  10 � Duvidas e esclarecimentos: 
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista 
- CEP 01.311-300 - São Paulo � SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3382-1528 e Celular/WhatsApp (11) 98513-2959. A 
participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 11 - A publicação 
deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07.03.2019. 

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados CONSMETAL INDÚSTRIA MECANICA LTDA.,
CNPJ Nº 43.328.210/0001-16; NUCIMAR JOSÉ FRESSATO, CPF Nº 003.632.088-95; NORIVAL TADEU FRESSATO,
CPF Nº 942.580.078-20; ELIANA CANO FRESSATO, CPF Nº 010.298.878-10; NILZA TADEU FRESSATO, CPF Nº
027.504.648-62; CARMEN CINARA Q FRESSATO, CPF Nº 049.958.668-92; dos credores com penhora averbada
Tuberfil Ind. E Com. De Tubos Ltda., CNPJ nº 59.300.962/0001-09, Vanilson Lins de Oliveira, e demais interessados,
expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, requerida por ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ nº 60.701.190/
0001-04. Processo nº 1000462-23.2017.8.26.0008. O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça
de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. art. 879, II, do NCPC,
regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça
www.faroonline.com.br, sob o comando do leiloeiro oficial Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 19/03/2019, às
15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 22/03/2019, às
15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual
ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após
o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 15/04/2019, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os
referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada.
Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não
intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente
Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema
eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação
do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos
lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance
vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida através do site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De
acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão
pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor
da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja inferior a 60% do valor da
avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor
do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade,
indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o
interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895,
§4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a
resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda,
que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de
arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado
pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA
ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da
comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução, após a
publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de
avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo
apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da
execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes,
após a publicação do edital, serão devidas ao leiloeiro, pelas partes, as custas de leilão, devendo constar da petição
de acordo. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro, na Rua Silveira
Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br.
LOTE 1:   Uma casa e seu respectivo terreno, situado a Rua Tuiuti, 785, antigo nº 179, no Tatuapé, São Paulo � Capital,
medindo 6,00m de frente; 30,00m da frente aos fundos; tendo nos fundos a largura de 5,90m, encerrando a área
de 178,50m². De acordo com o laudo de avaliação constante dos autos, o acesso ao lote do terreno é fácil e direto;
o zoneamento é classificado como ZM3a � zona mista de densidade demográfica e construtiva altas; topografia plana
em toda extensão; solo aparentemente seco e firme, próprio para construção civil; dotado de rede pública de energia
elétrica domicialiar, iluminação pública, água encanada, esgoto sanitário, telefonia fixa, pavimentação asfáltica, guias
e sargetas. Sobre o imóvel encontra-se erigida uma edificação comercial assobradada, tipo galpão, com salão e dois
sanitários no térreo e um mezanino, encerrando área construída de 190,00m². Imóvel matriculado sob o nº 46.977,
no 9º CRI/SP, contribuinte nº 062.111.0005-1. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$716.000,00 (setecentos e dezesseis
mil reais) conforme laudo de fls, constante dos autos, datado de outubro/2018. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO
PELO TJ/SP PARA janeiro/2019: R$718.071,00 (setecentos e dezoito mil, e setenta e um centavos). Obs. 1:
Constam débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$2.768,29, e dívida ativa no valor de R$6.877,65, para
24/01/19, conforme pesquisa realizada no site da Prefeitura de São Paulo; Obs. 2: Consta da Av. 8 da referida
matrícula, distribuição de Ação de Execução, processo nº 1007138-55.2015.8.26.0008, promovido Tuberfil Ind. E
Com. De Tubos Ltda., CNPJ nº 59.300.962/0001-09, em face de Consmetal Ind. Mec. Ltda. e Outros, em trâmite
perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé; Obs. 3: Consta da Av. 9 da referida matrícula,penhora nos
autos da Ação de Execução, processo nº 1007138-55.2015.8.26.0008, promovido Tuberfil Ind. E Com. De Tubos
Ltda., CNPJ nº 59.300.962/0001-09, em face de Consmetal Ind. Mec. Ltda. e Outros, em trâmite perante a 2ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé; Obs. 4: Consta da Av. 10 da referida matrícula a penhora destes autos; Obs.
5: Consta da Av. 11 da referida matrícula, indisponibilidade dos bens de Norival Tadeu Fressato, decretada nos autos
do processo nº 0001865-75.2012.5.02.0028, em trâmite perante a 28ª Vara do Trabalho de São Paulo; LOTE 2: Uma
casa e seu respectivo terreno, situados a Rua Tuiuti, nº 897, esquina com a Rua Maria Eleonora, no 27º Subdistrito
� Tatuapé, São Paulo � Capital, medindo 6,00m de frente; 30,00m da frente aos fundos, encerrando área de
180,00m². De acordo com o laudo de avaliação constante dos autos, o acesso ao lote do terreno é fácil e direto; o
zoneamento é classificado como ZCPb � zona de centralidade polar de proteção ambiental; topografia plana em toda
extensão; solo aparentemente seco e firme, próprio para construção civil; dotado de rede pública de energia elétrica
domicialiar, iluminação pública, água encanada, esgoto sanitário, telefonia fixa, pavimentação asfáltica, guias e sargetas.
Sobre o imóvel encontra-se erigida uma edificação comercial assobradada, tipo escritório, com salão e sanitário no
térreo, salão e sanitário no piso superior, encerrando área construída de 360,00m². Imóvel matriculado sob o nº
208.861, no 9º CRI/SP, contribuinte nº 062.113.0011-5. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$1.128.000,00 (um milhão,
cento e vinte e oito mil reais) conforme laudo de fls, constante dos autos, datado de agosto/2017. VALOR DA
AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA janeiro/2019: R$1.131.263,00 (um milhão, cento e trinta e um
mil, duzentos e sessenta e três reais). Obs. 1: Constam débitos de IPTU para o exercício atual no valor de
R$4.238,32, para 24/01/19, conforme pesquisa realizada no site da Prefeitura de São Paulo; Obs. 2: Consta da Av.
8 da referida matrícula, distribuição de Ação de Execução, processo nº 1007138-55.2015.8.26.0008, promovido
Tuberfil Ind. E Com. De Tubos Ltda., CNPJ nº 59.300.962/0001-09, em face de Consmetal Ind. Mec. Ltda. e Outros,
em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé; Obs. 3: Consta da Av. 9 da referida matrícula,penhora
nos autos da Ação de Execução, processo nº 1007138-55.2015.8.26.0008, promovido Tuberfil Ind. E Com. De Tubos
Ltda., CNPJ nº 59.300.962/0001-09, em face de Consmetal Ind. Mec. Ltda. e Outros, em trâmite perante a 2ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé; Obs. 4: Consta da Av. 10 da referida matrícula a penhora destes autos; Obs.
5: Consta da Av. 11 da referida matrícula, indisponibilidade dos bens de Norival Tadeu Fressato, decretada nos autos
do processo nº 0001865-75.2012.5.02.0028, em trâmite perante a 28ª Vara do Trabalho de São Paulo; TAXAS E
IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante,
com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei.

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – RESUMO - Edital de 1ª e 2ª Praça do Imóvel e para intimação do executado 

RAFAEL PICCOLOTTO DOMENICO (CPF. 274.859.328-61), bem como da coproprietária ROSELENE ALVAREZ 
PEDRO PICCOLOTTO (CPF. 075.475.578-99) e demais interessados, extraída dos autos da Ação de Execução 

de Título Extrajudicial. Processo nº 1015456-08.2016.8.26.0100, em trâmite na 45ª Vara Cível do Fórum 
Central/SP, requerida por FAZENDA FORTALEZA LTDA (CNPJ 62.926.316/0001-66). Nos termos do Art. 881, § 

1º do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da 

ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue:  1. DESCRIÇÃO DO IMÓVÉL: Um 

Lote de terreno situado em Lambari/MG, no loteamento denominado "Residencial Nova Lambari", de nº 19 da 

quadra 15, à Rua 03, com a área de 360,00m², com as seguintes confrontações e dimensões: Pela frente com a 

referida rua, na extensão de 12,00 metros; pelo lado esquerdo com o lote 20, na extensão de 30,00 metros; pelo 

lado direito com o lote 18, na extensão de 30,00 metros; e, pelos fundos com o lote 08 na extensão de 12,00 

metros. Objeto da matrícula n.º 14.745 do Cartório de Registro de Imóveis de Lambari/MG. ÔNUS: R.2/14.745, 
livro 2-BX, fls. 036, 28-02-2018 (Protocolo: 24.100) consta penhora extraída do referido processo. 2. 
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 40.000,00 (Agosto/2018), e que será devidamente atualizado à época da efetiva 

alienação judicial. 3. VALOR DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 21.074,32 (Março/2017). 4. VISITAÇÃO - Não há 

visitação. 5. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª Praça começa em 15/04/2019, às 14h15min, e termina em 18/04/2019, 
às 14h15min e; 2ª praça começa em 18/04/2019, às 14h16min, e termina em 08/05/2019, às 14h15min. 6. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão 

do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 

perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 

1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2388-8283 e e-mail: 

contato@zukerman.com.br. Fica o executado RAFAEL PICCOLOTTO DOMENICO, a coproprietária ROSELENE 
ALVAREZ PEDRO PICCOLOTTO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 

localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/01/2018. Dos autos não constam 

recursos ou causas pendentes de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São 

Paulo, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2388-8283     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

Av. Angélica, 1996 – 6º andar – Consolação – São Paulo 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 1007330-32.2017.8.26.0003 Classe: Assunto:
Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais Exequente: Condomínio Villa Varanda Reserva
Residencial Executado: Homero Nogueira da Cunha e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1007330-32.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). MICHELLE FABIOLA DITTERT PUPULIM, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEONORA RINCHA NOGUEIRA DA CUNHA, Brasileiro, Solteira, RG 12.699.097, CPF
007.259.638-40 e HOMERO NOGUEIRA DA CUNHA, CPF/MF nº 755.401.268-15, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Villa Varanda Reserva Residencial, onde
procedeu-se a penhora sobre os direitos do imóvel descrito na matrícula nº 182.626 do 8º C.R.I - São Paulo-
SP (fls. 179/181), situado na Rua Professor Souza Barros, nº 285, Apto. 401, Bloco A, Saúde, São Paulo,
Ficam nomeados os atuais possuidores do bem como depositários, independentemente de outra formalidade.
E, estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a sua a citação e intimação da Penhora por edital,
para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de
dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. As citações, intimações e penhoras poderão
realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20
horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal. O(s)executado(s) deverá(ão) ter
ciência de que, nos termos do art.827, § 1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no
prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a
possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código
de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor
total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a
rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. O exequente, por sua vez,
deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as
medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º,
do Código de Processo Civil. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os
cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. Havendo pedido de pesquisas junto aos
sistemas informatizados à disposição do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas
previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada. Por fim,
registre-se que, independentemente de nova ordem judicial o exequente poderá requerer diretamente à
Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782,
§ 3º, todos do Código de Processo Civil. Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações
e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de
nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento
no prazo de três dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital providencie-se tentativa de penhora
de ativos financeiros via BACENJUD, cumprindo ao credor comprovar nos autos o recolhimento da respectiva
taxa para que o bloqueio seja realizado (salvo se tiver sido deferida justiça gratuita). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
06 de março de 2019. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004375-34.2017.8.26.0001 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: Gráfica e Editora Grafnorte Ltda - Me Requerido: Lina Kelym Crestani EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004375-34.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na
forma da Lei, etc. Faz saber a LINA KELYM CRESTANI (CNPJ/MF nº 12.546.992/0001-36) que GRÁFICA
E EDITORA GRAFNORTE LTDA-ME lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$
13.612,60, referente aos cheques que foram devolvidos sem provisão de fundos e os cheques 900324, 000449
e 000450 foram levados a protesto. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em
15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de
custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro
de 2018. 13 e 14/03

Ventura Holding S.A.
CNPJ/MF nº 02.265.631/0001-68 – NIRE 35.300.199.821

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de fevereiro de 2019
Data, Horário e Local: Aos 25/02/2019, às 10 horas, na sede social da “Companhia”, na Avenida das Nações Unidas nº 
4.777, 13º andar, conjunto 13B, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Ante a presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, foi dispensada a convocação por editais, 
na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa: Foi eleito entre os presentes o Sr. José Luiz 
Depieri para presidir a assembleia, indicando o Sr. Carlos Eduardo Depieri para servir como Secretário da Mesa. Início dos 
Trabalhos: Verificada a presença da totalidade dos acionistas, o Presidente da Mesa, dando início aos trabalhos, declarou 
estar aberta a Assembleia Geral Extraordinária. Ordem do Dia: (i) Eleger os membros da Diretoria da Companhia; e (ii) Fixar 
a remuneração global dos membros da Diretoria. Deliberações: Após análise dos itens constantes da ordem do dia pelos 
acionistas presentes, o Presidente da Mesa iniciou a votação: (i) Os acionistas aprovaram, por unanimidade, reeleger os 
membros da Diretoria da Companhia em exercício, com mandato de 3 anos, até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia 
de 2022, que aprovará as contas do exercício social encerrado em 31/12/2021: (a) Sra. Paula Regina Depieri, portadora 
do RG nº 16.732.288-6 SSP/SP, e do CPF/MF nº 084.651.588-19; (b) Sra. Patricia Depieri Parsequian, portadora do RG nº 
16.733.125-5 SSP/SP e do CPF/MF nº 101.171.758-11; (c) Sr. José Luiz Depieri, portador do RG nº 9.784.395-7 SSP/SP, 
e do CPF/MF nº 054.984.728-62; (d) Sr. Carlos Eduardo Depieri, portador do RG nº 9.784.396-9 SSP/SP e do CPF/MF nº 
084.651.598-90; e (e) Sr. Celso Henrique Café e Alves Júnior, portador do RG nº 13.260.134-5-SSP/SP e do CPF/MF nº 
136.758.368-35, os quais tomam posse dos cargos de diretores sem designação específica, na presente data. Os Diretores 
reeleitos tomarão posse em seus cargos nesta data, mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio e perma-
necerão em seus cargos até a investidura dos membros que vierem a ser eleitos em sua substituição. Os Diretores reeleitos 
fizeram às respectivas declarações de desimpedimento nos Termos de Posse anexos à presente ata. Os acionistas autorizaram 
a Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer providências necessárias e cabíveis para efetivar e implementar a referida 
deliberação. (ii) Os acionistas, por unanimidade, fixam como limite máximo de remuneração dos membros da Diretoria para o 
exercício de 2019 o valor global anual de R$ 1.500.000,00 a ser distribuído entre seus membros. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a AGE, lavrando-se a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, 
foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos acionistas e pelos membros 
da Mesa que presidiram os trabalhos. São Paulo, 25/02/2019. Assinaturas: Mesa: José Luiz Depieri – Presidente; Carlos 
Eduardo Depieri – Secretário. Acionistas: Paula Regina Depieri, Patricia Depieri Parsequian, José Luiz Depieri, Carlos Eduardo 
Depieri. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 137.338/19-3 em 07/03/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

EDITAL DE 1º e 2º leilão dos direitos dos executados sobre o bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos
executados MARIA DO SOCORRO DA SILVA PIMENTEL (RG.15.691.961-SSP/SP, CPF.041.301.948-95),
MANUELA CRISTINA DA SILVA PIMENTEL (RG.24.987.932-3-SSP/SP, CPF.344.962.588-89), e ANDERSON
APARECIDO DA SILVA PIMENTEL (RG:24.987.931-1-SSP/SP, CPF.246.010.178-31), bem como seus cônjuges,
se casados forem, os titulares de domínio ERWIN ISOKAITIS e sua esposa MARIA APARECIDA VITURINO
ISOKAITIS, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por
CONDOMINIO EDIFÍCIO PRAIA TAMBAÚ, PROCESSO 0004352-08.2017.8.26.0001. O Doutor Adevanir Carlos
Moreira da Silveira, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional I Santana/SP, na forma da Lei, nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-
line da Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM - Os direitos
dos executados sobre o apartamento nº 93, localizado no 9º andar, do �EDIFICIO PRAIA DE TAMBAÚ�, situado
à Rua José Gonçalves Gomide, nº 689, no 47º Subdistrito Vila Guilherme, possuindo uma área total de construção
de 109,57m2, sendo 54,62m2 de área útil e 54,95m2 de área comum, a que corresponderá uma fração ideal no
todo do terreno de 24,1070m2, ou seja 1,7857%. Caberá ao apartamento o direito de estacionamento, na
garagem coletiva, de um veiculo de passeio, de tipo médio, em local indeterminado e com auxilio de manobrista.
Matricula 16.137 do 17º CRI/SP; Contribuinte 068.128.0089-9 (área maior); AVALIAÇÃO: R$300.000,00 para
Setembro/2018; que será atualizado à data da arrematação; DÉBITO EXEQUENDO: R$ 61.275,06 em
Janeiro/2019; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 22 de março de 2019, às 14:00 horas,
encerrando-se no 27 de março de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-
á sem interrupção, encerrando no dia 16 de abril de 2019, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA No
primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem (atualizado monetariamente).
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se
estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça
para os débitos judiciais comuns. Desde já, fica consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de
uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido
Provimento). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das
hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até
o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor
pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual
para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov.1625/2009, o auto de arrematação
somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação
e da comissão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por
valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso
se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia
de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp,
respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO
LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser
paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - o
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais
e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de
condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - O valor
atualizado de eventuais débitos que recaiam sobre o imóvel (fiscais, condominiais e débito exequendo). Os débitos
de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que
o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que
se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do
arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para
a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de
responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados
MARIA DO SOCORRO DA SILVA PIMENTEL, MANUELA CRISTINA DA SILVA PIMENTEL, e ANDERSON APARECIDO
DA SILVA PIMENTEL, bem como seus cônjuges, se casados forem, os titulares de domínio ERWIN ISOKAITIS e
sua esposa MARIA APARECIDA VITURINO ISOKAITIS, e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 04 de Fevereiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0002576-
93.2019.8.26.0003 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços Exequente:
SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA ME - CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO
Executado: CLAUDIO MARCELO FERNANDES LEMOS EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0002576-93.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
CLAUDIO MARCELO FERNANDES LEMOS, RG 24106817-4, CPF 846.625.577-04, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E
PESQUISA LTDA ME - CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 45.002,37, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de
2019. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1027722-64.2015.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel Exequente: Pires Participações Imobiliárias Ltda Executado: Hplc
Instrumentação Analitica Ltda - Epp EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027722-
64.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
HPLC INSTRUMENTAÇÃO ANALITICA LTDA - EPP, CNPJ 06.045.697/0001-01, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Pires Participações Imobiliárias Ltda, objetivando a
quantia de R$ 42.044,44 (em junho/2015), decorrente do inadimplemento do Instrumento Particular de Confissão
de Dívida, referente ao imóvel situado na Rua da Paz, 1735, Chácara Santo Antonio. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de fevereiro de
2019. 13 e 14/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0080949-75.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução Exequente: Ricardo Alberto Galassi e outros Executado:
FRANCISCO JANDUI GONÇALVES - ME EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0080949-75.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO JANDUI
GONÇALVES - ME, CNPJ 07.495.190/0001-04, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS ora em fase de Cumprimento de Sentença, por parte de Ricardo Alberto Galassi , Denise
Galassi Stocco Neto e Eliane Galassi. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 147.578,70,
devidamente corrigido, até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
supra, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por
cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de fevereiro de 2019. 13 e 14/03

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1113428-75.2016.8.26.0100. A Dra. Glaucia Lacerda Mansutti, Juíza
de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Confecções Amuage Ltda (CNPJ. 00.339.840/
0001-83), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 265.419,89 (março
de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 010.078.619. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-seedital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.                       12 e 13 / 03 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1122147-17.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ELIZABETH DA SILVA, Brasileiro, Solteira, RG 102978839, CPF 090.658.708-57, com endereço à
Avenida Professor Celestino Bourroul, 684, Torre 3, apto 66, Limao, CEP 02710-001, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente São Camilo, objetivando o
recebimento a quantia de R$ 34.364,21 (dezembro de 2014), referente ao Recibo Provisório de Serviço n° 101097,
oriundo da prestação de atendimento médico/ hospitalar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                       12 e 13 / 03 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1115603-76.2015.8.26.0100. O MM. Juiz(a)
de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO,
na forma da Lei, etc. Faz saber a TEE WENDEL MATOS MIRANDA (CPF.024.202.433-58, RG.555342621), que
ARMANDO ASCENÇÃO FROZ lhe ajuizou uma ação de Apreensão e Depósito de Coisa Vendida com Reserva de
Domínio, objetivando a retomada do veiculo FIAT MODELO PALIO FIRE FLEX, ANO 2007/2008, PLACAS HHB 0256,
COR PRATA, RENAVAM 935398023. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 05 dias, a
fluir após os 20 supra, conteste a ação, entregue o bem, ou se já tiver pago 40% do preço, requerer a concessão
do prazo de 30 dias para reaver o bem, pagando as prestações vencidas e acréscimos arbitrados os honorários em
10% do débito e custas, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor. No caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043129-47.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTÔNIO CARLOS D�ANGELO, CPF 035.300.378-69, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Edifício Aldo Bonadei. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 276.416,55, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Antes de esgotado este último prazo, não será deferida
a prática de atos de constrição (bloqueio via Bacenjud, Renajud, etc.). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2019.
13 e 14 / 03 / 2019.


